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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 544/2023

PROJETO DE LEI

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Agência de Desenvolvimento Turístico da Região Rotas 
do Pinhão – Curitiba e Região Metropolitana, com sede no Município de Curitiba.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Agência de Desenvolvimento Turístico da Região Rotas do 
Pinhão – Curitiba e Região Metropolitana, com sede no Município de Curitiba. 

 

            Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

            Curitiba, 27 de junho de 2023.

 

 

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A Agência de Desenvolvimento  Turístico da Região Rotas do Pinhão – Curitiba e Região Metropolitana – 
ADETUR ROTAS DO PINHÃO – (https://www.rotasdopinhao.com.br/) é a Instância de Governança Regional – 
IGR  da região turística denominada Rotas do Pinhão, que compreende a RT-02 do Programa de 
Municipalização e Regionalização do Turismo que promove a descentralização da atividade em consonância 
com a Política Estadual de Turismo.
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A Adetur Rotas do Pinhão tem por missão ser o órgão gestor e de apoio às atividades, projetos e iniciativas do 
turismo na sua região de abrangência, bem como estimular os associados para atuarem na construção do 
desenvolvimento sustentável do turismo local e regional.

O Paraná conta atualmente com 19 Regiões Turísticas com IGRs reconhecidas e institucionalizadas, 
amparadas no Decreto Estadual nº 5925/2012 c/c a Resolução Conjunta 18, de 2021  que estabelece critérios 
necessários para emissão do Certificado de Reconhecimento das Instâncias de Governança Regional do 
Turismo do Paraná; na Resolução 003/2018 do CEPATUR – Conselho Paranaense de Turismo; e, no Acórdão nº 
1102/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

A instituição preenche os requisitos legais exigidos pela Lei nº 17.826, de 2013 que dispõe sobre a concessão 
e a manutenção do Título de Utilidade Pública a entidades no Estado do Paraná; especificamente, a ter 
personalidade jurídica há mais de um ano; não ter fins lucrativos nem distribuir vantagens aos associados; 
que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade congênere; obedece ao principio da 
universalidade do atendimento; os cargos da diretoria não são remunerados e a Adetur presta serviços de 
relevante interesse público conforme atesta o relatório acostado e mantém a regularidade fiscal comprovada 
nas certidões negativas anexas ao processo.

Em face do exposto, e considerando-se que nos termos da lei que rege a matéria o Título de Utilidade Pública 
será concedido por Lei a entidades que comprovem preencher os requisitos elencados, conclamo os Senhores 
Deputados e Senhoras Deputadas para que possa ser aprovada a inclusa concessão, por um questão de 
direito e justiça e para a promoção do Turismo Sustentável como fator de geração de emprego e renda, através 
dos benefícios que o reconhecimento perfaz no mundo jurídico.

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

 

 

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 27/06/2023, às 17:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 544 e o 

código CRC 1D6D8B7D8A9A7CC
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INFORMAÇÃO Nº 10558/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 28 de junho de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 544/2023.

 

 

Curitiba, 28 de junho de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 28/06/2023, às 11:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10558 e o 

código CRC 1D6F8A7F9A6D1FA
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INFORMAÇÃO Nº 10697/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 3 de Julho de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/07/2023, às 17:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10697 e o 

código CRC 1F6C8D8E4B1A6BC
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INFORMAÇÃO Nº 10705/2023

Projeto de Lei n°: 535/2023

Interessado: A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DA REGIÃO ROTAS DO PINHÃO – CURITIBA E 
REGIÃO METROPOLITANA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração específica do deputado autor do Projeto de Utilidade Pública  de que tem conhecimento 
das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade 
Pública,  bem como  declara  serem  autênticos os  documentos   juntados; ( INFOLEP- Ação  291-Tipo 26- Modelo 
45);

2) relatório de atividades desenvolvidas  pela  entidade nos últimos doze meses, entre  Julho de 2022 
a  Julho de 2023,  mês a mês e  com  datas, assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade  e fim 
público de prestação de serviços úteis à coletividade;

3) o  artigo  33  do Estatuto Social da  entidade está  em  desacordo  com o  artigo 1º, inciso VI, da Lei 
 17.826/2013, vez  que em  caso de  dissolução da  entidade , seu  patrimônio  será ( obrigatoriamente)  destinado a 
 uma  entidade  congênere  ou  ao Poder Público  que  efetuou a  doação. Sugiro  modificação do Estatuto  neste 
 sentido  a  fim  de obter a  honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 03 de  Julho de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
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Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/07/2023, às 18:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10705 e o 

código CRC 1C6B8E8F4B1A8AC
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AGÊNCIA DE                  
DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO DA REGIÃO 
ROTAS DO PINHÃO 
Curitiba e Região Metropolitana 
 

ADETUR Rotas do Pinhão Curitiba e Região Metropolitana 
CNPJ: 24.305.904/0001-93 adeturrotasdopinhao@gmail.com /www.rotasdopinhao.com.br 

 

 

Curitiba, 15 de junho de 2023.  

OFÍCIO 01506-2023  

REF: ALTERAÇÃO NO ESTATUTO  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 

ORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO NO ESTATUTO 

 

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DA REGIÃO ROTAS DO PINHÃO, com 

sede na Rua José Bernardino Bormann, 1.258, Bairro Bigorrilho, na cidade de Curitiba, 

estado do Paraná,  

CONVOCA 

 através do presente edital, todos associados, para Assembleia Geral Ordinária, 

destinada à ALTERAÇÃO NO ESTATUTO, no intuito de atender ao disposto no Art. 1º, 

Inciso IV, da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2.013, que dispõe sobre a concessão e a 

manutenção de Utilidade Pública para entidades no Estado do Paraná, que será 

realizada no Museu Tingui-Cuera, situada na Rua Ceará, 65 (Parque Cachoeira), 

Araucária/PR., às 08 horas do dia 18 de Julho de 2023.  

 

 

 

Eros Consentino Tozetto 

Presidente ADETUR – Rotas do Pinhão 
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DA 

REGIÃO ROTAS DO PINHÃO – CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA 

 

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas, realizou-se a 

Reunião Ordinária dos integrantes da Instância de Governança Regional (IGR), a Agência de 

Desenvolvimento Turístico da Região Rotas do Pinhão - Curitiba e Região Metropolitana (Adetur 

Rotas do Pinhão), no Museu Tingüi-Cuera, Auditório Júlio Grabowski, sito à Rua Ceará, 65, 

Parque Cachoeira, Araucária, Paraná. ABERTURA: a abertura é realizada pelo Sr. Antônio Carlos 

Veiga, Coordenador de Eventos (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo), desejando que todos 

sejam bem-vindos à cidade de Araucária, nesta assembleia - encontro mensal de turismo. Segue 

agradecendo primeiramente ao Presidente da Adetur Rotas do Pinhão, Sr. Eros Consentino 

Tozetto, à participação da Sra. Michelli Cristina Gomes, Jornalista (Secretaria Municipal de 

Comunicação Social) e a todos os presentes. Destaca que haverá a apresentação dos principais 

“Marcos de Araucária” e o seu “Turismo”, evidenciando a importância da “Cultura e do Turismo” 

trabalharem juntos, os quais pertencem à mesma Secretaria; que o trabalho conjunto está sendo 

colocado na prática neste evento, por meio da equipe - Sr. Gustavo Silvestrin, Sra. Fabienne 

Charvet Inckot, Profª. Juliana Taís Ferreira e demais colaboradores. Registra também a presença 

do Sr. Alex Sandro Souza (Diretor Geral) e do Sr. Jeferson Felipe Ohpis (Secretário Municipal de 

Cultura e Turismo).  A palavra é repassada ao Sr. Jeferson, Secretário de Cultura e Turismo que 

dá as boas-vindas, manifestando ser uma grande honra receber a todos (alguns já conhecidos de 

longa data), bem como de ser Secretário pela segunda vez, junto à equipe que tem 

disponibilizada; que são os “colaboradores” que fazem as coisas acontecer (citando todos os 

colaboradores presentes) e que neste ato representa todos os que tornam a Secretaria cada vez 

maior e melhor; que percebe que o turismo consegue fomentar muita gente com pouco recurso - 

não estraga a natureza, criam-se lugares novos, une gerações, ideias, agrupa pessoas/um 

ajudando o outro; que o “turismo” talvez seja a única ação que coloca todos trabalhando em prol 

de um; que fomentando o turismo, fomenta-se o país, uma região e vai crescendo; e 

agradecendo, deseja um bom trabalho e que também aprenderá com todos. Repassa a palavra ao 

Sr. Eros que agradece o acolhimento de Araucária, bem como ao Sr. Gustavo por ter atendido ao 

pedido de receber a reunião, ao espaço maravilhoso e que após a apresentação da Profª. Juliana, 

será realizado um passeio pelo Parque que faz parte da história. APRESENTAÇÃO SOBRE 

ARAUCÁRIA-PR: A Profª Juliana é historiadora do Arquivo Histórico Archelau de Almeida Torres 

(Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) e também professora de história no Estado. Na sua 

fala abordou de forma resumida os principais “Marcos da História de Araucária”, destacando 

alguns aspectos que marcaram a história, como: o pinheiro, a origem com os indígenas Tingüi-

Cuera, apesar dos poucos resquícios/material para fazer uma releitura; a chegada dos 

portugueses (miscigenação); atividade tropeira; primeiras ocupações e deslocamentos  na 

formação do município; ciclo da erva-mate (destacando que há equipamentos o Museu sobre a 

erva-mate); ponte antiga de madeira – engenheiro inglês, mas construída por escravos (cobrança 

de impostos) e que tempos depois se construiu a ponte metálica metálica; o incentivo à imigração 

após a abolição da escravatura, marca a presença polonesa nas Colônias (Thomaz Coelho - 

submersa/represa); em outras regiões – ucranianos, italianos, alemães, ingleses, franceses, sírio-

libaneses, japoneses,  entre outros; as plantações e experimentos; ciclo da madeira; olarias; 

fábrica de palhões (embalagens/invólucros protetivo para os recipientes de vidro com palha/centeio); 

origem do nome do município/pinheiro Araucária; praças; fábrica de massa de tomate; produção de 

vinho; plantio do pêssego (hoje substituído); refinaria – polo industrial e mudança na economia. O Sr. 

Márcio Assad complementa sobre a importância do Bar Estação e a histórica da ferrovia no município. 

O Sr. Eros agradece pela apresentação e repassa para o Sr. Gustavo (Depto.de Turismo), que 

convida a todos para fazer o passeio programado - uma trilha dentro do Parque Cachoeira, o mais 

frequentado da cidade, para conhecer um pouco da história que foi transferida para o espaço, 

bem como a que está registrada no Parque – destacando-se a Aldeia da Solidariedade, Casa do 

Artesanato e Museu Tingüi-Cuera e, que a Sra. Fabienne (Depto.de Turismo) conduzirá o grupo 
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durante a visita.  O Sr. Eros antes de iniciar a programação da pauta, faz breve relato sobre uma 

cidade pequena para se entender o quanto é difícil transformar uma cidade – que em uma reunião 

da Adetur no empreendimento do associado Décio Puccinelli (Hotel La Dolce Vita, São José dos 

Pinhais), 25out2021, data em que assumiu a Adetur – conheceu/conversou com uma pessoa de 

Campo do Tenente, que disse que iria transformar a cidade, trabalhar pelo turismo; que hoje 

parabeniza o Sr. Márcio Assad pelo seu trabalho junto ao Prefeito, defendendo o turismo como um 

fator de transformação social e econômica no município onde, comunicando que Campo do 

Tenente entrou para o Mapa Brasileiro do Turismo; que a Adetur ajudou a mobilizar, foi montado o 

Conselho Municipal de Turismo, acolheu o Curso de Empreendedorismo para Artesãos, 

beneficiando vários municípios, se tornando um elo do turismo da região – parabéns ao Sr. Mário 

e à Sra. Romana (Cooparte) presente em parte do processo. Ressalta também, que esta 

transformação é muito difícil, assim como o que temos acompanhado com o Sr. Soar-GT de 

Cicloturismo e anteriormente com o Sr. Vadis - GT de Comercialização. Na sequência, destaca-se 

assuntos/ítens previstos na pauta.  1) APLICATIVO CELEPAR: o Sr. Guilherme Mendes, 

“designer”, trabalha na Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná 

(Celepar) – inicia sua explanação sobre o  trabalho que está sendo desenvolvido - uma solução 

digital (Aplicativo) – para atender à solicitação do Pró-Metrópole, Adetur e um conjunto de 

Entidades, que visam fomentar e desenvolver o turismo na Região Metropolitana; que a ideia 

inicial era digitalizar os dados e informações e dar visibilidade aos 29 municípios que compõem a 

Região Turística Rotas do Pinhão; que, a partir desta estruturação em termos de sistema 

(plataforma e/ou Aplicativo), fica evidente que depende das outras 18 (dezoito) Regiões Turísticas 

do Estado, para todas poderem ser atendidas por meio desta solução; que a Secretaria de Estado 

do Turismo passou a se envolver mais nos projetos e que se está no processo de destravar todas 

as questões burocráticas, legais, financeiras, políticas, para conseguir dar sequência, mas a ideia 

é que até o final do ano, o  Aplicativo/Plataforma esteja disponível; que a entrega “piloto” é o do 

Rotas do Pinhão, porém o produto precisa ser validado, que esteja dentro das Políticas Públicas. 

Prosseguiu, explicando inúmeros detalhes técnicos na estruturação; adequação para que os 

eventos sejam inseridos, que haja facilidade na inserção dos dados; estudar como possibilitar que 

o turista possa fazer uma reserva, aquisição ou outras ações a partir do mesmo; que a base que 

os dados sejam facilmente acessada e compartilhada; que permita localização dos atrativos 

turísticos a partir de determinado ponto/geolocalização; que cada município possa adequar de 

acordo com suas características; que a alimentação dos dados a princípio estará a cargo da 

Secretaria de Estado, mas na sequência, com tempo deverá haver adaptações/mudanças; entre 

outras informações técnicas e de programação. Finaliza, evidenciando que está trabalhando na 

estruturação dos dados e tentando conversar com a Secretaria de Turismo, que eles como 

“especialistas” no assunto o ajudem a moldar melhor, colocando-se à disposição, contando com 

quem puder ajudar, sendo que à medida do andamento repassará mais informações.  E, em 

resposta à Sra. Simone sobre a previsão de lançamento – “provavelmente” novembro, bem como 

ao Sr. Soar (Osvaldo), afirmando que os eventos estarão organizados por região, proximidade e 

município. O Sr. Eros agradece pela atualização das informações. Posteriormente, refere-se ao V 

Fórum Metropolitano de Turismo sob o tema “Destino Turístico Inteligente - a inteligência está nas 

pessoas”, 24 de outubro – que está bem encaminhado para que aconteça no Palácio Garibaldi, 

Curitiba –para o qual estão previsto 6 (seis) palestras: Setor Público, Setor Privado, 

Comercialização, Capacitação, Marketing e Recursos; que se pretendia que junto com a Escola 

de Turismo de Turismo houvesse algumas palestras “online”, antecedendo ao evento, facilitando a 

compreensão dos assuntos no Fórum, porém não houve tempo hábil; que se alguém tem alguma 

indicação de palestra deve se manifestar com urgência devido à grade praticamente formada; que 

a ideia é que todos os municípios tragam demanda e se integrem ao evento; que ao término do 

evento a cidade que tenha interesse em realizar o evento do próximo ano deve se manifestar, 

primando para que seja um evento de sucesso. A Sra. Simone se manifesta dizendo ao Sr. 

Guilherme (Celepar), que é mais um desafio – lançar o Aplicativo no evento. O Sr. Eros reforça 
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que haverá muitas autoridades e profissionais de peso, citando como âncora o Sr. Bruno Omori e, 

solicita a ajuda de todos e uma apoio especial na parte de publicação Curitiba para fazer o “layout” 

do projeto. E, que é o momento da Adetur mostrar o trabalho realizado durante o ano todo, 

destacando-se perante às Entidades do Setor.  2) GT - ARTESANATO: a Sra. Romana A.C.D.de 

Alexandre coordenadora via parceria Adetur/Cooparte (Cooperativa Social dos Artesãos 

Empreendedores do Paraná) – realiza um relato sobre o artesanato que vem sendo desenvolvido 

junto aos municípios da Região Turística Rotas do Pinhão, bem como do acompanhamento sobre 

o Programa do Artesanato Paranaense, perante as mudanças administrativas, conforme segue:  

que por meio da Feira Especial de Natal 2022,  conseguiu-se recursos para os cursos para os 

artesãos, pois foram levantadas algumas questões em relação ao artesanato da Região 

Metropolitana;  que com a liberação da verba foi realizado o  “Curso de Empreendedorismo para 

Artesãos” - um em Campo do Tenente (Região Sul) e o outro em Cerro Azul (Região Norte), 

deixando-se a Região Central e Curitiba devido questões administrativas em fase de 

transformação no Estado e, justifica que Curitiba oferece para a Região Central muitos cursos 

gratuitos, possibilitando maiores oportunidades aos artesãos, não acontecendo o mesmo com as 

outras duas regiões; que para o primeiro curso em Campo do Tenente foram convidados 14 

(quatorze) municípios e aderiram 10 (dez) e para o segundo curso em Cerro Azul foram 

convidados os outros 14 (quatorze municípios) e só aderiram 5 (cinco) municípios. Pondera, que 

todos os 53 (cinquenta e três) artesãos estão participando das feiras – já perceberam a 

importância do curso; que as dificuldades estão sendo repassadas para o professor no 

atendimento/apoio individualizado (online) e deve encerrar dia 20 de julho; que dos 53 artesãos 

somente 1(um) de Rio Brando do Sul saiu do grupo, mas continua fazendo o curso. Registra, que 

as coisas estão andando em consequência desses cursos e que tanto a Cooparte como a Fedart 

(Federação de Associações e Cooperativas de Artesãos do Paraná) passaram a pedir auxílio para 

uma definição sobre o “Programa do Artesanato Paranaense”, que apoiava a participação em 

feiras nacionais;  que com a reforma administrativa, o Artesanato ficou sem Secretaria  e, que o 

Conselho Estadual de Economia Solidária também ficou perdido;  que foram consultadas as 

Secretarias de Estado da Cultura, Turismo e Indústria e Comércio e, todas disseram que não 

tinham como ajudar;  que em reunião com o Dr. Luciano Borges da Casa Civil, ainda na busca 

para participar da Feira em Fortaleza, originou o retorno que o Paraná não participará por falta de 

tempo hábil para encaminhamento da documentação e, que estudaria a possibilidade de ver em 

qual Secretaria poderia ser “encampado“ o referido Programa.  Evidencia, que os resultados 

positivos na parceria Adetur/Cooparte, com a participação /contribuição do município de Curitiba é 

que chamou a atenção do problema mais sério que está acontecendo com o Programa do 

Artesanato Paranaense e,  que está sendo tentado a participação em outras feiras, onde serão 

aproveitados os 53 artesãos participantes dos cursos, até ser definido para qual Secretaria vai o 

Programa;  que após dia 20 de julho o professor Marcos via Projeto Mega-Gerar, relacionará 

todos que estejam aptos para serem inseridos neste processo;  que será comunicado aos 

Secretários Municipais a nova chamada para apresentação de 2(dois) produtos, conforme o que 

for estabelecido em Edital. Reforça, que todo este trabalho tem que ter um retorno dentro do 

Município - a exemplo de Cerro Azul que garantiu um estande para a Adetur na Festa da Ponkan, 

que se estenda a outros, divulgando o trabalho dos artesãos da Região; que seja redobrada a 

atenção dos municípios quando receberem “e-mail”, comunicados da Adetur referente ao 

artesanato – acompanhem, retornem, devido aos prazos e situações a serem definidas, porque os 

resultados são para a Região Turística e se faz necessário o apoio de todos os Municípios 

envolvidos. Finaliza, agradecendo a todos que visitaram as feiras participadas por meio desta 

parceria, percebendo-se que está havendo uma mudança muito significativa de toda a Região;  

que buscou sempre comentar com os 9 (nove) municípios ainda não associados sobre a 

importância da adesão à Adetur, repassando o contato da Sra. Jane;  que os produtos 

(artesanato) estão chamando a atenção, principalmente os que representam o município;  que 

turistas do RJ ao observar a bolsa que retrata um gomo de ponkan, oportunizou falar da Festa em 
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Cerro Azul e, eles voltaram para agradecer e que acharam muito interessante;  que outro grupo foi 

para Mandirituba motivado pela camomila;  que foram distribuídos todos os folders que havia 

retido da Festa da Uva, material de Curitiba, Mapa Turístico da Adetur; e, destaca que acredita ter 

sido cumprido o proposto, contribuindo para o fortalecimento do artesanato da Região 

Metropolitana.  O Sr. Eros pondera que por meio do artesanato é o turismo indo para outros 

lugares, divulgando - por isso a importância dos municípios continuarem contribuindo para levar o 

artesanato para a feira.  O Sr. Geraldo parabeniza a Sra. Romana pelo esforço e pela forma que 

tem conduzido, destacando que isto demonstra também que se tem que investir no Artesanato - 

evidenciando que a Adetur não é só turismo, mas também “Produção Associada ao Turismo”;  que 

por muito anos a Cooparte participou e agora está conseguindo dar este retorno aos artesãos e 

que também chegou o momento da Adetur focar a atenção, para que se tenha retorno das 

pessoas associando o artesanato à autenticidade e não à padronização - um dos fatores 

importantes no desenvolvimento do turismo regional.  O Sr. Eros complementa com o exemplo do 

jogo de xadrez em palha de milho (Rio Negro), um dos produtos mais caros e um dos mais 

vendidos – a qualidade sendo um diferencial.  O Sr. Geraldo reforça que a Adetur deve apresentar 

estes resultados, pressionar, trazer à luz, ficar atenta, junto ao Governo do Estado para que isso 

não se perca, pois é uma área de crescimento que deve ser fortalecida e estimulada que volte 

para a Secretaria de Indústria e Comércio, devidamente alinhado com o Município, Instância, 

Governo Estadual e Governo Federal – e, que seja feito um acompanhamento.  O Sr. Eros retoma 

o assunto falado na reunião anterior sobre Utilidade Pública Estadual, ficando definido que se 

proceda ao ajuste necessário, conforme registrado no item que segue.  3) ALTERAÇÃO NO 

ESTATUTO: no intuito de atender ao disposto no Art. 1º, Inciso IV, da Lei 17.826 de 13 de 

dezembro de 2.013, que dispõe sobre a concessão e a manutenção de Utilidade Pública para 

entidades no Estado do Paraná – retirar a palavra preferencialmente no Artigo 33 do CAPÍTULO 

VII -  DO  PATRIMÔNIO  E  RENDAS,  ficando  aprovada  a  nova  redação,  conforme  segue: 

Art. 33. No caso da extinção da ADETUR Rotas do Pinhão, seu patrimônio será transferido a  

outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei Federal nº. 9.790/99, que tenha o 

mesmo objeto social. Na ausência de tal instituição, será incorporado a uma instituição 

congênere da região mais próxima, que estiver em efetivo funcionamento, escolhida pelo 

voto da maioria simples da Assembleia Geral, e, na ausência de tal instituição, pelo Poder 

Público que efetuou a respectiva doação.   Dando continuidade à reunião a Sra. Simone solicita 

que seja verificada a possibilidade de montar um estande/barraca da Adetur, como vem 

acontecendo com o artesanato – ampliando-se para uma “Gastronomia Regional” nos eventos e 

feiras, visando diversificar a oferta e fortalecer uma identidade por meio dos produtos ofertados. O 

Sr. Eros pondera que a ideia é interessante, mas mediante as dificuldades que a Sra. Romana 

tem enfrentado no artesanato, deve-se verificar quem se disponibilizará a participar e havendo a 

demanda verificar procedimentos.  4) CALENDÁRIO de REUNIÕES: o Sr. Eros segue 

apresentando a relação das reuniões realizadas em 2022 e 2023, evidenciando que 4 (quatro) dos 

municípios associados, ainda não realizaram a reunião no seu município – Almirante Tamandaré, 

Quatro Barras, Piraquara e Campina Grande do Sul. Explica que está conversando com Prefeitos 

e Secretários para definir as próximas reuniões, priorizando estes citados e que é importante para 

a Adetur ser recebida nos municípios.   5) GT-CICLOTURISMO:  o Sr. Osvaldo Soar, 

coordenador, apresenta um vídeo de um trabalho sendo feito via Adetur Caminho das Águas, 

como modelo/inspiração e que a ideia é trazer as duas modalidades, mas com “nossa” 

criatividade; que o vídeo mostra uma oficina de pintura da sinalização das trilhas realizada com a 

Rede TrilhasBrasil – observando-se a adesão, afinidade, vínculo - pessoas trabalhando junto; que 

conversou com a pessoa que aparece no vídeo e a mesma explicou que é um serviço particular – 

que é associada, porém contratada e está trabalhando a mais de 3 (três) anos nesta questão. 

Enfatiza, que no momento o Anel do Pinhão precisa de uma sinalização, onde a empresa 

especializada em sinalização, onde se estava alinhando um trabalho não tem retornado; que há 

pouca participação – em um grupo de 50 (cinquenta) pessoas na hora de uma reunião muitas 
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vezes não acontece por falta de gente. Enfatiza sobre o Anel do Pinhão, que em Campo Largo 

formaram o GT-Campo Largo (“filhote” da Adetur) e criaram um circuito;  que nos 10 municípios 

que tem no entorno do Anel do Pinhão se pretende ir estimulando para a junção dos municípios 

fazendo o mesmo e, ir criando um colar – uma maneira de fazer a integração; que a ideia é que 

com o tempo o cicloturismo não esteja solto e sim guiado, conduzido; que além de unir as 

pessoas estimule que voltem na pousada, no restaurante, fortalecendo os empreendimentos 

turísticos que estão no caminho. Comenta, que está coordenador, que a Diretoria muda e gostaria 

que o coordenador também mudasse – que os poucos que participam permaneçam, mas “apela” 

que no mínimo se tenha um representante de cada município e, que não consegue ficar sozinho 

em um trabalho desse. O Sr. Geraldo pondera ser um número alto de participantes e difícil de 

administrar, sugere reduzir. O Sr. Soar explana as tentativas realizadas, bem como contatos com 

empreendedores e ideias de circuitos que vão se integrando e, como continuidade solicita Sr. 

Márcio de Campo do Tenente para ser alinhado uma nova etapa na Região Sul para tentar 

formalizar o já estudado e ver como dar continuidade – integrar os municípios e oferecer o 

resultado como produto. O Sr. Márcio salienta que todos conhecem e reconhecem o trabalho que 

vem sendo realizado pelo Sr. Soar; que na Lapa já participou de uma ação similar à demonstrada; 

que tem grupos de ciclistas interessados e se propõe a sediar uma reunião para que seja 

planejado esse roteiro Sul Metropolitano; que propõe 30 de setembro para que ao menos o piloto 

esteja pronto, sinalizado pelos participantes e/ou profissionais desta atividade/área; que criar o 

produto regional é um desafio e, que a partir desta fala, as pessoas efetivamente interessadas, 

façam o contato, para se estruturar as normas de funcionamento do  cicloturismo no GT dentro da 

Adetur.  Na sequência, o Sr. Eros convida para que todos prestigiem a Festa dos 63 Anos de 

Mandirituba (21 a 23 de julho) e passa a palavra ao Sr. Márcio, o qual  comunica que o GT de 

Turismo Religioso tem se reunido na região, destacando o apoio do Pe. João Maria Stédile 

(cantor), o qual estará ajudando nas explicações, bem como o apoio do Bispo;  que haverá o 

Festival da Primavera em Campo do Tenente (28 a 30 de setembro), cuja programação reunirá 

cultura, turismo, artesanato e gastronomia; que se possível numa ação de regionalização com a 

Adetur agregar uma Mostra de Turismo da Região, uma Mostra de Artesanato, bem como o 

Cicloturismo, estendendo o convite ao municípios que quiserem se integrar ao evento; que os 

interessados em participar no GT Turismo Religioso, bem como no Cicloturismo, que façam 

contato. E, demonstra sua satisfação na inserção de Campo do Tenente no Mapa Brasileiro do 

Turismo, bem como de ver uma artesã do município, expondo na Feira de Inverno em Curitiba, 

destacando que a Adetur faz parte destas conquistas, assim como Rio Negro – município em que 

há uma grande parceria.   6) GT-COMERCIALIZAÇÃO: O Sr. Eros agradece e repassa a palavra 

à Sra. Elaine Rodrigues Leal (Instituto Municipal de Turismo – Curitiba Turismo) que informa que 

na sequência dará um recado – e, inicia explicando aos presentes que Curitiba é coordenadora do 

Grupo de Turismo pelo Pró-Metrópole que abrange os 29 municípios da Região Metropolitana 

(RM); que a Adetur tem alguns municípios não associados, mas vai integrando junto ao Pró-

Metrópole com algumas ações que Curitiba pode como Capital alavancar dentro das limitações  

como poder público (burocráticas);  que ao se fazer uma ação com a RM, não consegue abrir para 

todos os empreendimentos - mais para os espaços públicos, justificando o investimento que 

Curitiba faz.  Informa, que está sendo feito reunião com os atores do Pró-Metrópole - parcerias 

público-privada como Sebrae, Senac e algumas Operadoras de Viagem para começar alavanca a 

comercialização de alguns produtos da RM daí entram os empreendimentos – os que estão sendo 

focados são os que participaram com o Sebrae naquelas “Jornadas de Experiências”, onde 

formataram o produto para colocar à venda, para receber o turista, que pode ser que outros que 

estejam qualificados para isso entrem também; que Curitiba vai cuidar mais do marketing e 

divulgação, onde circulam um número significativo moradores e turistas, o que justificou em 2022 

a divulgação no “mobiliário urbano” em que foi exposto as fotos dos municípios da RM e este ano 

será repetida a ação (já se tem as fotos). Compartilha, que está sendo pensado junto com o 

Sebrae uma “Feira dos Produtos Turísticos” – empreendimentos, cidades que o turista pode visitar 
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na RM, possivelmente no Mercado Municipal e, isso irá “casar” com o ônibus turístico - voltado 

para os municípios que têm seus empreendimentos mais preparados. Respondendo à Sra Simone 

sobre os empreendimentos a serem visitados: que será priorizado os preparados pelo Sebrae e 

haverá uma conversa mais técnica (estabelecer critérios) sobre os mais preparados e associados 

à Adetur e, os potenciais trazê-los para a Adetur - complementa Sr. Eros. Na sequência, explica 

sobre outra ação prevista para a RM, ideia trazida pela Sra. Romana, onde há a parceria 

Adetur/Cooparte na loja colaborativa dentro do Shopping Alto da XV Mal, o qual disponibilizou o 

espaço de eventos uma exposição dos atrativos turísticos da Região Metropolitana; que a Sra. 

Romana conversou sobre a possibilidade de usar as mesmas fotos utilizadas para o mobiliário 

urbano. E, que para isso - respondendo ao Sr. Eros a ajuda necessária são as fotos (com 

qualidade, que possa ser ampliada) das cidades que ela ainda não tem - Agudos do Sul, Bocaiúva 

do Sul, Contenda, Doutor Ulysses, Itaperuçu, Piên, Quitandinha e Tunas do Paraná.  O Sr. Eros 

comenta que o município tem que se associar – fazer este fortalecimento à Adetur, onde os 

municípios estão se desenvolvendo, dizer a eles que estamos trazendo isso para eles de graça e 

que também têm que fazer a parte deles que é a adesão à Adetur.  Continuando, comenta que a 

Sra. Romana estava entrando em contato com os municípios, a qual informa que a relação dos 

municípios que não tem foto, passou para a Sra. Jane para agilizar, senão ficarão de fora.  O Sr. 

Eros comenta que já foram visitados todos, mas que é um processo até se associarem. A Sra. 

Elaine pondera: que com essas campanhas que se tenta fazer para mostrar a RM – imagem do 

município, imagem em uma feira, feira de artesanato, os municípios estão sentindo um pouco 

mais por estarem fora deste grupo/Adetur, por onde as coisas vão acontecendo. E, que o “recado 

aos municípios” é que fiquem atentos a esta ação em andamento no que se referir a providenciar 

as) foto(s) solicitada(s), informando que teve oportunidade e conversou com alguns municípios e 

também fará outros contatos. Ao encerrar, comenta que tem conversado bastante com o Sr. Eros 

para realmente fazerem ações em conjunto (ninguém faz nada sozinho), que nessa articulação 

com a Região Metropolitana é bem importante a Adetur estar junto.  Ônibus Turístico: o Sr. Eros 

destaca que o próximo passo é a formalização do projeto do ônibus turístico, podendo-se 

conseguir mais recursos e proporcionar que a Adetur seja cada vez mais reconhecida pelo seu 

trabalho. E, pondera com o Sr. Hálisson Benini, que é associado, tem a Paraná Tour Operadora e 

está sempre trabalhando junto, sobre a importância de identificar qual o município que tem o 

produto mais perto e está mais pronto, propondo-se ir junto para conversar nos municípios. Dando 

continuidade, o Sr. Eros repassa a palavra para uma mensagem de agradecimento – a Sra. 

Fabienne (Depto.de Turismo) entrega aos participantes “um pedaço de Araucária” para levarem 

para suas casas e enfatiza que: a casa, a gastronomia tão muito importantes no contexto do 

turismo, valorizam o produto e a cultura local, além de proporcionar agradáveis lembranças; que 

os pães são produzidos artesanalmente pela Sra. Giovana que atua com foco no “feito aqui”, 

fazendo parte da história de Araucária. E, que deseja que este “pão”, feito especialmente para 

cada um dos presentes, fique na sua memória afetiva de todos. E, como último assunto, o Sr. 

Eros repassa a palavra para mais ponderações sobre o que segue.  7) COOPERATIVISMO: o Sr. 

Otávio Urquiza (Palco dos 5 Sentidos/Curitiba) faz uso da palavra, pontuando e provocando 

reflexão sobre: alguns aspectos da história do cooperativismo destacando a Viacredi, com sua 

estrutura democrática e seus 7 (sete) princípios; que a economia toda gira em torno de ciclos 

econômicos e que o ciclo do “Turismo” é milionário; que a maioria dos empresários necessitam de 

melhor acesso aos recursos; que para “captar” recursos se faz necessário uma estrutura 

econômica; que com o capital individualizado as pessoas ficarão sempre individualizadas 

financeiramente; que o Turismo não tem a sua estrutura financeira; que o artesanato, como o 

cicloturismo também podem ter sua via econômica, sem risco nenhum - dentro da estrutura da 

Viacredi;  que se precisa coletivizar “nossos” recursos  no Turismo, o que permitirá a abertura de 

outras vias de crédito e financiamentos; que o Turismo pode formar seu capital coletivizado dentro 

da estrutura da Viacredi e gerar o maior poder econômico para captação de recursos municipal, 

estadual e federal e para isso, para captação e empréstimos é necessário um patrimônio líquido, 
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que é possível construir a partir de 1% (um por cento) de cada operação do turismo, anualmente 

por 5 (cinco) anos. E, que tudo isso organizado gerará um alinhamento econômico-financeiro, com 

muitos benefícios e capacidade de realização individual e coletiva.  O Sr. Eros propõe que seja 

feito um encontro em data diferenciada das reuniões, para que as “pessoas que queiram” 

participar da construção do capital do Turismo da Região Metropolitana, possam conhecer mais a 

respeito do assunto, trocar ideias, tirar dúvidas; que poderão conhecer como funciona a Viacredi 

que é a maior cooperativa de crédito do Brasil; que possam convidar/trazer as pessoas mais 

importantes do segmento - os empresários do turismo para se trabalhar junto e, que se coloca à 

disposição para combinar a data para o referido encontro – concluindo que com capital e boa 

gestão, gerará o desenvolvimento da Região.  O Sr. Eros encerra agradecendo e, incentiva a 

todos para participar do almoço no Café Polônia Gastronomia (por adesão) e à tarde participar da 

visita técnica programada – Portal Polonês, Parque Romão Wachowisz (Memorial da Imigração 

Polonesa e o Memorial Isac Jacobson-holocausto); Igreja de São Miguel e Casa Betânia (licores e 

conservas produzidas pelas irmãs aposentadas da Congregação São Vicente de Paulo).  Nada 

mais tendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. Após lida e aprovada esta ata vai por mim 

Geraldo Schroeter Simião Kutz assinada e pelo Sr. Eros Consentino Tozetto (Presidente), à qual 

será anexada a lista de presença (Anexo1).  Araucária-PR, 18 de julho de 2023. 

 

    

  

 

_________________________________                         _________________________________                                  

           Eros Consentino Tozetto                                                  Geraldo Schroeter Simião Kutz 

                   Presidente                    Diretor Administrativo 



 
ESTATUTO SOCIAL DA “AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DA REGIÃO 

ROTAS DO PINHÃO – CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA” 

 
 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO 

 
Art. 1º. A Agência de Desenvolvimento Turístico da Região Rotas do Pinhão – Curitiba e Região 
Metropolitana, doravante denominada ADETUR Rotas do Pinhão, é uma associação civil, de 
natureza turística, cultural e ambiental, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com duração indeterminada e com autonomia financeira, administrativa e 
patrimonial, regendo-se pelo presente Estatuto e pela legislação específica aplicável. 
§ 1º. A ADETUR Rotas do Pinhão não tem caráter político-partidário, devendo ater-se às suas 
finalidades estatutárias, considerando as políticas públicas vigentes nos municípios integrantes 
de sua área de abrangência. 
§ 2º. A ADETUR Rotas do Pinhão é isenta de quaisquer preconceitos ou discriminações 
relativas à cor, etnia, gênero, credo, classe social, concepção política – partidária ou filosófica – 
e nacionalidade em suas atividades, dependências ou em seu quadro social.  
§ 3º. A ADETUR Rotas do Pinhão executará suas finalidades com a observância dos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 
§ 4º. A ADETUR Rotas do Pinhão adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório. 
§ 5º. A ADETUR Rotas do Pinhão não distribuirá entre seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e os aplicará integralmente para a consecução do seu objetivo 
social. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA SEDE, DO FORO E DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 
Art. 2º. A ADETUR Rotas do Pinhão tem foro na Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, sede 
localizada na Rua Mal. José B.  Bormann, 1258 ap. 41, Bigorrilho, no Município de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 80730-350, podendo desenvolver atividades em todo o território 
nacional ou fora dele, através de agências, escritórios, núcleos ou representações. 
§ 1º. A ADETUR Rotas do Pinhão poderá, por proposição de sua Diretoria, com aprovação da 
Assembleia Geral, localizar-se em qualquer endereço de notória adequação ao perfil de suas 
atividades. Poderá mudar-se a qualquer tempo, observando-se os limites dos municípios que 
compõem a Região Metropolitana de Curitiba.  
Art. 3º. A abrangência da ADETUR Rotas do Pinhão corresponde à área dos municípios da 
Região Metropolitana de Curitiba. 
 

 
CAPÍTULO III 

DA MISSÃO E DOS OBJETIVOS 

 



Art. 4º. A ADETUR Rotas do Pinhão tem por missão ser o órgão gestor e de apoio às atividades, 
projetos e iniciativas do turismo na sua região de abrangência, bem como orientar e estimular 
os associados para atuarem na construção do desenvolvimento sustentável do turismo local e 
regional. 
Art. 5º. A ADETUR Rotas do Pinhão tem por finalidade a promoção da atividade turística, a 
captação e desenvolvimento de novos investimentos e negócios, o desenvolvimento e 
aprimoramento da infraestrutura e dos serviços turísticos, da produção associada ao turismo, 
bem como a defesa dos recursos naturais e culturais da Região Metropolitana de Curitiba, 
juntamente com o setor público, iniciativa privada e terceiro setor, visando o aumento da 
demanda turística, qualificação dos empreendedores e dos colaboradores, planejamento e 
execução de ações de marketing, captação de diversas modalidades de recursos e 
representação empresarial do setor do turismo. 
Art. 6º. A ADETUR Rotas do Pinhão deverá agir em consonância com as Políticas Nacional e 
Estadual de Turismo, bem como com o processo de Regionalização do Turismo, cumprindo a 
função de Instância de Governança para o desenvolvimento sustentável do turismo na Região 
Metropolitana de Curitiba. 
Art. 7º. Para consecução de seus objetivos, a ADETUR Rotas do Pinhão priorizará as seguintes 
ações: 
I – elaborar o Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de 
Curitiba, de forma participativa, em sintonia com o planejamento dos municípios associados; 
II – estabelecer no Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de 
Curitiba o Programa de Integração do Turismo Regional, para fortalecer a integração do 
destino indutor com os demais municípios da Região Rotas do Pinhão e contemplar ações 
conjuntas de organização, desenvolvimento, capacitação e promoção; 
III – estimular os associados para o cumprimento da missão da ADETUR Rotas do Pinhão e 
orientá-los para a execução e o alcance dos objetivos e metas previstas nos programas e 
projetos do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de 
Curitiba; 
IV – participar da correta execução da política turística regional e servir às autoridades 
municipais, estaduais e federais como órgão consultivo, quando assim for solicitado; 
V – estimular o espírito de cooperação e de ética entre todos os associados e parceiros, 
promovendo a utilização sustentável dos recursos turísticos existentes; 
VI – obter a devida cooperação e envolvimento dos associados, necessários para contribuir, de 
forma responsável e profissional, com o desenvolvimento sustentável do turismo na Região 
Metropolitana de Curitiba; 
VII – estimular a formação de redes empreendedoras para o desenvolvimento sustentável do 
turismo; 
VIII – promover os setores de hospedagem, alimentação, eventos, transporte, receptivo, 
entretenimento e produção associada ao turismo, como fatores propulsores da atividade 
turística, apresentando-os de forma adequada, perante as diversas entidades públicas e 
privadas, com foco na capacitação de recursos humanos e qualificação dos produtos e serviços 
da rede produtiva do turismo; na promoção, na comercialização e no desenvolvimento 
sustentável da atividade turística regional; 
IX – estimular e orientar as administrações dos municípios associados a elaborar seu 
planejamento turístico local integrado; 
X- estimular a implantação, manutenção e fortalecimento de Núcleos de Turismo ou 
assemelhados, dos conselhos e fundos municipais de Turismo nos municípios associados; 
XI – orientar os municípios associados a apresentarem semestralmente o seu calendário de 
eventos turísticos;  
XII – estimular ações nos Municípios associados que visem: 
a) a preservação do patrimônio cultural e natural; 
b) a melhoria do sistema de transporte público e transporte turístico nacional e internacional; 



c) a melhoria dos acessos aos produtos turísticos e do saneamento; 
d) a implantação e manutenção da sinalização turística; 
e) o controle de qualidade do receptivo turístico; 
f) o aperfeiçoamento dos serviços de apoio ao turismo como telecomunicações, eletrificação e 
segurança, entre outros; 
g) o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos eventos turísticos; 
h) a implantação do plano diretor e uso e ocupação do solo e/ou plano de mobilidade urbana; 
i) a promoção e a valorização da imagem da região como destino turístico e cultural. 
XIII – exercer a representação dos associados perante as organizações estaduais ou federais, 
relacionadas ou não com o setor turístico, procurando defender os interesses gerais de seus 
associados, sem servir a causas individuais ou particulares; 
XIV – promover a integração entre instituições de ensino e empresas, visando o incentivo da 
pesquisa científica, da inovação tecnológica e do ensino - cursos, treinamentos e seminários - 
voltados para o desenvolvimento sustentável das empresas de turismo da região; 
XV – estimular a atualização e análise anual dos inventários turísticos dos municípios 
associados; 
XVI – estimular a implantação, atualização e análise das pesquisas de demanda turística nos 
municípios associados, em conjunto com os órgãos competentes; 
XVII – estimular pesquisas e levantamentos estatísticos do turismo nos municípios associados, 
para determinar periodicamente os dados socioeconômicos e informar sobre novos 
investimentos, emprego direto e indireto gerado, fluxo turístico e aportes fiscais municipais e 
estaduais; 
XVIII – desenvolver estudos relacionados com a compra e consumo de produtos e 
equipamentos para os empreendedores e as empresas turísticas associadas, cumprindo sua 
função de distribuidor local e regional, sem fins lucrativos, de produtos e equipamentos 
associados ao turismo; 
XIX – promover o intercâmbio do conhecimento e estruturar um banco de dados sobre o 
desenvolvimento sustentável do turismo na Região Metropolitana de Curitiba, à disposição 
dos interessados; 
XX – apoiar e incentivar iniciativas, participar, organizar ou oferecer: 
a) cursos destinados à habilitação profissional de nível técnico e tecnológico; 
b) serviços de apoio à educação, como ensino de esportes, de artes, de idiomas, treinamento 
em informática, em desenvolvimento gerencial e profissional; 
c) atividades turísticas, artísticas, criativas e esportivas, de espetáculos, recreação e lazer; 
d) atividades relacionadas à promoção e valorização do patrimônio cultural e ambiental; 
e) eventos diversos de promoção e comercialização dos roteiros e da produção associada ao 
turismo da região nos mercados de interesse dos empresários e empreendedores associados; 
XXI – gerenciar espaços relacionados com atividades turísticas, artísticas, criativas e esportivas, 
de espetáculos, recreação e lazer na Região Metropolitana de Curitiba; 
XXII – gerenciar espaços relacionados ao patrimônio cultural e ambiental na Região 
Metropolitana de Curitiba; 
XXIII – agenciar espaços publicitários, criar e montar estandes com conteúdo publicitário; 
XXIV – criar portais eletrônicos, prover conteúdos e prestar outros serviços de informação de 
internet; 
XXV – desenvolver campanhas de comunicação e divulgação institucional própria, 
assessorando os associados na elaboração de material promocional individualizado; 
XXVI – desenvolver campanhas de publicidade para dar à atividade turística regional uma 
imagem adequada perante o mercado local, regional, nacional e internacional; 
XXVII – editar livros, jornais, revistas, cadastro, listas e outros produtos gráficos, visando à 
divulgação e promoção dos roteiros, da produção associada e dos destinos turísticos; 



XXVIII – atuar com atividades de produção, pós-produção e distribuição cinematográfica, de 
vídeos e programas de televisão, visando à divulgação e promoção dos roteiros, da produção 
associada e dos destinos turísticos; 
Parágrafo único - Para execução do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região 
Metropolitana de Curitiba e das ações previstas neste artigo, a ADETUR Rotas do Pinhão 
poderá apresentar projetos e estabelecer parcerias, firmar convênios ou contratos e articular-
se pela forma conveniente com instituições de ensino e demais órgãos, entidades ou 
empresas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, que fortaleçam a rede de 
colaboradores para o desenvolvimento sustentável do turismo regional. 

 
 

 CAPÍTULO IV 
DO QUADRO SOCIAL 

 
SEÇÃO I 

DOS ASSOCIADOS 
 

Art. 8º. O quadro social da ADETUR Rotas do Pinhão é composto por um número ilimitado de 
associados, constituídos nas seguintes categorias: Associado Contribuinte, Associado Apoiador 
de Direito Público, Associado Apoiador de Direito Privado, Associado Benemérito. 
I – Associado Contribuinte é a pessoa física ou jurídica que auxilia no sustento financeiro da 
ADETUR Rotas do Pinhão patrocinando suas atividades, de forma regular e é diretamente 
beneficiado por suas ações; 
II – Associado Apoiador de Direito Público é a pessoa jurídica de direito público que apoia 
financeiramente ou fisicamente as atividades da ADETUR Rotas do Pinhão, que poderá votar, 
mas não ser votado para cargos de diretoria, estando isento de contribuição associativa 
regular; 
III – Associado Apoiador de Direito Privado é a pessoa física ou jurídica de direito privado que 
apoia financeiramente ou fisicamente as atividades de ADETUR Rotas do Pinhão, que poderá 
votar e ser votado para cargos de diretoria, estando isento de colaboração associativa regular, 
desde que sua contribuição seja superior às contribuições associativas regulares; 
IV – Associado Benemérito é a pessoa física ou jurídica indicada pela ADETUR Rotas do Pinhão, 
que contribui de forma relevante para as finalidades da entidade, que não poderá votar, nem 
ser votado para cargos de diretoria e estará isento de contribuições associativas regulares. 
§ 1º. A ADETUR Rotas do Pinhão contempla, em sua composição estatutária, a participação do 
Setor Público, do Setor Privado e da Sociedade Civil. 
§ 2º. Qualquer pessoa poderá se associar desde que possua compatibilidade de ações na área 
de turismo e preencha os requisitos deste Estatuto. 
§ 3º. As pessoas físicas ou jurídicas que desejarem ingressar no quadro da ADETUR Rotas do 
Pinhão deverão apresentar suas propostas para aprovação na Assembleia Geral e poderão ser 
admitidas se atenderem os seguintes requisitos: 
I – Ser empreendedor atuante no setor de turismo, direta ou indiretamente; 
II – Descrever seus objetivos junto a ADETUR Rotas do Pinhão; 
III – Desenvolver atividades de interesse socioeconômico para a ADETUR Rotas do Pinhão; 
IV – Desenvolver atividades relacionadas ao turismo; 
§ 4º. Cada associado terá direito a um único voto. 
§ 5º. Os associados - pessoa física ou empreendedor individual não têm suplência. 
§ 6º. É vedado o voto por procuração. 
 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS, DOS DEVERES E DO DESLIGAMENTO DOS ASSOCIADOS 

 



Art. 9. São direitos de todos os associados quites com suas obrigações: 
I – Votar e ser votado para os cargos eletivos, observando o disposto neste estatuto e no 
regimento interno; 
II – Participar da Assembleia Geral; 
III – Participar das ações promovidas pela ADETUR Rotas do Pinhão; 
IV – Todos os demais direitos previstos neste estatuto. 
Parágrafo único – O quórum para deliberações será computado somente entre os associados 
quites com suas obrigações. 
Art. 10. São deveres de todos os associados: 
I – Cumprir as disposições do estatuto e do regimento interno da ADETUR Rotas do Pinhão; 
II – Acatar as decisões da Assembleia Geral e da Diretoria; 
III – Participar ativamente da ADETUR Rotas do Pinhão, para que a mesma possa cumprir com 
eficiência suas funções; 
IV – Zelar por todos os bens comuns da ADETUR Rotas do Pinhão, como placas, folders, 
boletins, instalações físicas e etc., de modo a proteger o patrimônio comum; 
V – Contribuir com o valor estipulado pela Assembleia Geral, que poderá ser reajustado de 
acordo com as necessidades, bem como outros aportes extraordinários, desde que aprovados 
em Assembleia; 
VI – Fiscalizar a Diretoria e os Conselheiros, bem como participar das deliberações sociais; 
VII – Manter a assiduidade das reuniões e/ou eventos oficiais da Diretoria; 
VIII – Bem receber os visitantes de acordo com as características de seu empreendimento; 
IX – Zelar para que a publicidade de seus produtos e serviços estejam de acordo com a 
realidade de seu empreendimento e/ou que não prejudique a imagem da ADETUR Rotas do 
Pinhão; 
X – Zelar pela qualidade de seus produtos e serviços, cumprindo as normas técnicas cabíveis, 
de modo a não denegrir a imagem do destino turístico e da ADETUR Rotas do Pinhão; 
XI – Comunicar por escrito seu interesse de se desvincular da ADETUR Rotas do Pinhão, sem 
prejuízo do pagamento das contribuições a que está sujeito até este desligamento, que 
somente se dará em 30 (trinta) dias após o comunicado; 
XII – Manter o bom relacionamento com os demais associados em prol do bom funcionamento 
da ADETUR Rotas do Pinhão; 
XIII – Não denegrir a imagem da ADETUR Rotas do Pinhão. 
§ 1º. São atos passíveis de desligamento do associado por justa causa, sem prejuízo do direito 
de defesa: 
I – Deixar de contribuir com 3 (três) contribuições associativas regulares, consecutivas ou 
intercaladas, no valor estipulado pela Assembleia Geral, que poderá ser reajustado de acordo 
com as necessidades, bem como outros aportes extraordinários, desde que aprovados em 
assembleia; 
II – Deixar de frequentar as reuniões pelo prazo de 1 (um) ano. 
§ 2º. O associado a ser excluído poderá justificar a violação dos seus deveres acima, em 
documento por escrito, protocolado em até 15 (quinze) dias após a violação, 
independentemente de qualquer notificação adicional, podendo esta justificativa ser acatada 
ou não pela Assembleia. 
§ 3º. Outras penalidades abaixo poderão ser impostas aos associados por decisão da 
Assembleia: 
I – Carta de advertência; 
II – Multa; 
III – Suspensão temporária dos direitos, variável de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, de acordo com 
a infração e os antecedentes; 
§ 4º. A qualidade de associado não poderá, em hipótese alguma, ser transferida.  



§ 5º. Todas as penalidades que não se enquadrem no caso de exclusão automática, serão 
aplicadas em procedimento prescrito a ser disciplinado em Regimento Interno da ADETUR 
Rotas do Pinhão, assegurado o direito de defesa, cabendo a Assembleia Geral a decisão final. 
 
 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
Art. 11. Para realizar suas finalidades e atingir seus objetivos a ADETUR Rotas do Pinhão terá 
os seguintes órgãos de administração: 
I – Assembleia Geral 
II – Conselho Administrativo 
III – Conselho Fiscal 
IV – Diretoria 
§ 1º. O organograma da ADETUR Rotas do Pinhão será definido no seu Regimento Interno.  
§ 2º. É permitida a participação de servidores públicos na composição dos conselhos da 
ADETUR Rotas do Pinhão, sendo vedada a percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer 
título, conforme legislação vigente. 
§ 3º. A ADETUR Rotas do Pinhão não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria 
e dos Conselhos, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente 
voluntárias e gratuitas. 
 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Art. 12. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo e soberano da ADETUR Rotas do Pinhão, 
constituída pelos seus associados, em dia com seus deveres e em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 
Art. 13. Compete à Assembleia Geral: 
I – Eleger e destituir representantes, entre os associados, para integrar o Conselho 
Administrativo, o Conselho Fiscal e a Diretoria; 
II - Homologar o Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de 
Curitiba; 
III – Decidir sobre reformas do Estatuto; 
IV – Aprovar ou rejeitar as contas, após o parecer do Conselho Fiscal; 
V – Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
VI – Aprovar o Regimento Interno; 
VII – Autorizar a prática dos atos que o Conselho não estiver autorizado; 
VIII – Excluir os associados, cujos atos não sejam passíveis de exclusão automática; 
IX – Decidir sobre a extinção da ADETUR Rotas do Pinhão e o destino do patrimônio 
remanescente. 
Art. 14. A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, até o início do primeiro semestre de 
cada ano, para: 
I – Apreciar o relatório anual; 
II – Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 
III – Aprovar a proposta de programação anual da ADETUR Rotas do Pinhão, submetida pela 
Diretoria. 
Art. 15. A Assembleia Geral e as reuniões do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal se 
realizarão extraordinariamente, quando convocadas: 
I – Pelo Conselho Administrativo; 
II – Pelo Conselho Fiscal; 



III – Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios quites com suas obrigações sociais; 
IV – Pela Diretoria. 
Art. 16. A convocação da Assembleia Geral terá antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
quando não houver eleição e de 30 (trinta) dias, para eleições; e será realizada mediante edital 
de convocação público, divulgado através do site oficial da ADETUR Rotas do Pinhão e 
encaminhamento por correio eletrônico, ou sob registro pelo Correio, ou entregue sob 
protocolo, ou com cópias afixadas em lugares visíveis, ou publicada em órgão de imprensa 
regional. 
§ 1º. O associado assume o dever de manter seu endereço atualizado, sob pena de renúncia 
do direito de ser comunicado, sendo válida a comunicação no endereço fornecido, mesmo sem 
o “recebimento” do associado. 
§ 2º. A Assembleia Geral somente será instalada com a presença da maioria absoluta dos 
associados em dia com suas obrigações, em primeira convocação; e com qualquer número de 
associados, nas convocações seguintes, que poderão ser instaladas 30 (trinta) minutos após o 
horário previsto para a primeira convocação. 
§ 3º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão 
tomadas por: 
I – No mínimo ¾ (três quartos) dos associados presentes, em dia com suas obrigações, para 
destituição de Conselheiros, modificação do Estatuto Social ou dissolução da ADETUR Rotas do 
Pinhão. 
II – Maioria simples dos votos dos presentes, em dia com suas obrigações, para eleição dos 
Conselheiros, para aprovação do orçamento anual e para as demais deliberações. 
§ 4º. Todas as deliberações serão tomadas em assembleia especialmente convocada para este 
fim, VEDADA a votação de matérias quando na convocação constar “assuntos gerais” ou algo 
semelhante. 
§ 5º. Os votos serão sempre abertos, sendo vedada a votação secreta. 
 

SEÇÃO II 
SEÇÃO II – DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 
Art. 17. O Conselho Administrativo é o núcleo decisório da ADETUR Rotas do Pinhão e será 
composto por 9 (nove) conselheiros, sendo 5 (cinco) titulares e 4 (quatro) suplentes, com 
mandatos de 2 (dois) anos, com direito a reeleição consecutiva e única, eleitos dentre os 
associados que estejam em dia com suas obrigações Estatutárias e Regimentais e em pleno 
gozo de seus direitos, escolhidos pela Assembleia Geral, a seguir especificado: 
I – 3 (três) representantes titulares dos Associados Contribuintes e 2 (dois) suplentes; 
II – 1 (um) representante titular dos Associados Apoiadores de Direito Público e 1 (um) 
suplente; 
III - 1 (um) representante titular dos Associados Apoiadores de Direito Privado e 1 (um) 
suplente;  
§ 1°. Os membros do Conselho Administrativo não poderão ter grau de parentesco entre si, 
nem entre os membros do Conselho Fiscal ou da Diretoria. 
§ 2°. Perdem o mandato e a participação no Conselho Administrativo: 
I – O representante que deixar de pertencer à entidade que o indicou; 
II – O representante que tiver o seu mandato interrompido; 
III – O representante que faltar, sem justificativa prévia e escrita, a 3 (três) reuniões 
consecutivas, ou a 5 (cinco) alternadas durante 1 (um) ano; 
IV – Em decorrência da aplicação de sanções previstas no presente Estatuto; 
V – For desligado da ADETUR Rotas do Pinhão. 
 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 



 
Art. 18. O Conselho Fiscal será formado por 3 (três) membros fiscais, escolhidos pela 
Assembleia Geral, eleitos dentre os associados em dia com suas obrigações Estatutárias e 
Regimentais e em pleno gozo de seus direitos, desde que não integrem o Conselho 
Administrativo ou a Diretoria da ADETUR Rotas do Pinhão, e terá mandato com duração de 2 
(dois) anos com direito a uma reeleição consecutiva e única. 
Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal não poderão ter grau de parentesco entre si, 
nem entre os membros do Conselho Administrativo e ou da Diretoria. 
Art. 19. O Conselho Fiscal tem por objetivo: 
I – fiscalizar as operações, atividades e serviços da ADETUR Rotas do Pinhão, no que se refere à 
adoção de práticas da gestão administrativa e financeira, necessárias e suficientes para 
preservar a sanidade econômico-financeira da instituição no exercício de suas atribuições e 
para o cumprimento da missão e a consecução dos objetivos e metas dos planos, programas e 
projetos do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de 
Curitiba; 
II – assegurar a prática de processos éticos que previnam e coíbam a obtenção, de forma 
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência do seu processo 
decisório; 
Art. 20. São competências do Conselho Fiscal: 
I – Analisar e emitir parecer sobre as contas da ADETUR Rotas do Pinhão, com a documentação 
contábil de cada período fiscal, em consonância com o orçamento aprovado e conformidade 
com o disposto na legislação em vigor; 
II – Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
ADETUR Rotas do Pinhão; 
III – Requisitar a Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações 
econômico-financeiras realizadas pela instituição; 
IV - Examinar se a Diretoria e o Conselho Administrativo reuniram-se regularmente e atuaram 
na gestão econômico-financeira de acordo com o determinado no Estatuto, e se existem 
cargos vagos; 
V – Apurar se existem exigências ou deveres a cumprir junto às autoridades fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias; 
VI – Analisar os relatórios da Diretoria, emitindo parecer sobre estes, e apresentar o referido 
parecer em reunião do Conselho Administrativo; 
VII – Informar o Conselho Administrativo sobre as conclusões dos seus trabalhos, denunciando 
as irregularidades constatadas; 
VIII - Convocar reuniões extraordinárias deste Conselho Fiscal, se ocorrer motivos graves ou 
urgentes; 
Parágrafo único. A competência do Conselho Fiscal é meramente consultiva e indicativa, não 
sendo determinante para as decisões da ADETUR Rotas do Pinhão. 
Art. 21. Perdem o mandato e a participação no Conselho Fiscal o representante que: 
I – Deixar de pertencer à entidade que o indicou; 
II – Tiver seu mandato interrompido; 
III – For desligado da ADETUR Rotas do Pinhão; 
IV – Sem justificativa prévia e escrita, faltar a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) 
reuniões alternadas no período de 1 (um) ano. 
Parágrafo único. O Conselho Fiscal, num prazo não superior a 30 (trinta) dias, convocará 
Assembleia Geral para a substituição do cargo vago no Conselho Fiscal, sendo o tempo de 
mandato do conselheiro substituto equivalente à complementação do mandato do 
Conselheiro substituído. 
 

SEÇÃO IV 



DA DIRETORIA 
 

Art. 22. A Diretoria será constituída por um Diretor Presidente, por um Diretor Vice-
Presidente, por um Diretor Técnico e por um Diretor Administrativo, todos eleitos pela 
Assembleia Geral dentre profissionais de comprovada experiência, qualificação técnica e 
especialização em assuntos pertinentes as respectivas áreas de atuação. 
Art. 23. Compete à Diretoria: 
I – Elaborar e submeter, ao Conselho de Administração, a proposta de programação de 
trabalho da ADETUR Rotas do Pinhão; 
II – Executar a programação de atividades da ADETUR Rotas do Pinhão;  
III – Elaborar e apresentar ao Conselho de Administração, o relatório e as contas anuais da 
ADETUR Rotas do Pinhão devidamente auditados, se couber, por empresa de auditoria externa 
independente, para posterior deliberação em Assembleia Geral; 
IV – reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum; 
V – Contratar e demitir funcionários; 
VI – Regulamentar as Resoluções Deliberativas do Conselho de Administração e emitir 
Resoluções Executivas para disciplinar o funcionamento interno da ADETUR Rotas do Pinhão; 
VII – Arrecadar e contabilizar as contribuições, subvenções, rendas, auxílios, doações, e outras 
receitas, mantendo em dia a escrituração da ADETUR Rotas do Pinhão; 
VIII – Pagar as contas autorizadas da ADETUR Rotas do Pinhão; 
IX - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
X – Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ADETUR Rotas do Pinhão, incluindo os 
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
XI – Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
XII – Manter todo o numerário em instituição financeira e ou cooperativa de crédito 
devidamente registrada no BACEN; 
XIII – Estabelecer Comitês ou Comissões para desempenharem tarefas específicas, delegadas 
pela Diretoria. 
Art. 24. A Diretoria se reunirá periodicamente, de acordo com as necessidades de gestão da 
ADETUR Rotas do Pinhão; 
Art. 25. Compete ao Diretor Presidente: 
I – Representar a ADETUR Rotas do Pinhão ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente; 
II – Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
III – Participar das reuniões do Conselho de Administração, com direito a voto somente no 
caso de empate nas deliberações;  
IV – Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V – Administrar a ADETUR Rotas do Pinhão. 
§ 1º. Todos os documentos que obriguem a ADETUR Rotas do Pinhão, inclusive contratos, 
convênios, documentos bancários e outros instrumentos, serão assinados sempre 
conjuntamente por dois Diretores. 
§ 2º. Para os atos definidos no § 1º. deste Artigo, os Diretores poderão ser representados por 
procuradores constituídos por instrumento público. 
 

 
CAPÍTULO VI 

DO REGIME FINANCEIRO 
 

Art. 26. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 
Art. 27. O orçamento da ADETUR Rotas do Pinhão compreenderá: 
I – Balanço Patrimonial, evidenciando analiticamente a composição do ativo e do passivo; 
II – Demonstração dos resultados do exercício; 



III – Demonstração de mudanças do patrimônio líquido; 
IV – Relatório de atividades do exercício. 
Art. 28. No caso de projetos ou programas cuja execução exceder a um exercício, serão 
consignadas verbas necessárias para o suprimento com a sua continuidade no exercício 
seguinte, de acordo com o cronograma de desembolso financeiro. 
 

 
CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO E RENDAS 
 

Art. 29. Constitui patrimônio da ADETUR Rotas do Pinhão, todos os bens que ela, a qualquer 
título, adquirir em propriedade ou receber em doação. 
Art. 30. Constituem rendas da ADETUR Rotas do Pinhão: 
I – contribuições associativas regulares ou contribuições dos associados, com valor e forma de 
pagamento a serem aprovados pela Assembleia Geral e estabelecidos no Regimento Interno; 
II – legados e doações, subvenções, verbas, auxílios que lhe forem destinados por pessoas 
físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; 
III – dotações ou subvenções anuais diretamente da União, dos Estados e Municípios ou 
através de órgãos públicos da administração direta e indireta; 
IV – produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento de suas 
atividades; 
V – rendas em seu favor, constituída por terceiros; 
VI – rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros que lhe forem conferidos, 
bem como provenientes da administração financeira de seus recursos; 
VII – juros bancários e outras receitas de capital; 
VIII – valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos; 
IX – demais espécies. 
§1º. Todos os associados se empenharão no sentido de conquistar novos associados, captar 
recursos, atrair capitais e investimentos para a formação de ativos e capital de giro, 
indispensáveis ao cumprimento da missão e ao alcance dos objetivos e metas previstas nos 
projetos e ações do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana 
de Curitiba. 
§2º. Para sustentar suas atividades permanentes, a ADETUR Rotas do Pinhão poderá constituir 
Fundos, cada um com regulamentação própria, servindo os Programas do Plano Estratégico de 
Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de Curitiba, preparados pela Diretoria e 
aprovados pelo Conselho Administrativo.  
§ 3º. Caberá a Diretoria, preparar e encaminhar os relatórios e as prestações de contas 
relativas a cada convênio, contrato ou equivalente para cada uma das instituições de origem 
ou fonte, que contribuíram com recursos. 
Art. 31. O patrimônio e as rendas da ADETUR Rotas do Pinhão somente poderão ser utilizados 
na realização de suas finalidades, permitida, contudo, sua vinculação, arrendamento, aluguel e 
ou alienação, observadas as exigências legais deste Estatuto e Regimento Interno. 
§ 1º. Quaisquer aquisições com ônus ou encargos somente serão efetuadas após aprovação do 
Conselho Administrativo. 
§ 2º. A contratação de empréstimos financeiros através de instituições financeiras, bem como 
a gravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação da Diretoria e do Conselho 
Administrativo. 
§ 3º. A alienação de bens móveis para aquisição de outros mais rentáveis ou mais adequados 
dependerá de prévia aprovação dos Conselhos Administrativos e Fiscal e homologação da 
Assembleia Geral.  
Art. 32. Não é permitida a distribuição de rendas à ADETUR Rotas do Pinhão, bonificação ou 
vantagens para seus associados, sendo sua renda aplicada integralmente na manutenção e na 



continuidade do desenvolvimento de suas finalidades, bem como na remuneração de 
profissionais e especialistas necessários ao seu funcionamento e desenvolvimento de seus 
trabalhos. 
Art. 33. No caso da extinção da ADETUR Rotas do Pinhão, seu patrimônio será transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei Federal nº. 9.790/99, que tenha o mesmo 
objeto social. Na ausência de tal instituição, será incorporado a uma instituição congênere da 
região mais próxima, que estiver em efetivo funcionamento, escolhida pelo voto da maioria 
simples da Assembleia Geral, e, na ausência de tal instituição, pelo Poder Público que efetuou 
a respectiva doação. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 34. Os associados e os órgãos de gestão da ADETUR Rotas do Pinhão não respondem 
solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela entidade por meio de ato 
regular de gestão. 
Art. 35. Os membros da Assembleia Geral, do Conselho Administrativo, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria não serão remunerados pelo exercício de seus cargos, nem perceberão da ADETUR 
Rotas do Pinhão, benefícios ou vantagens de qualquer espécie, sendo o exercício de suas 
funções considerado como relevantes serviços prestados à comunidade. 
Art. 36. Os associados da ADETUR Rotas do Pinhão terão preferência na venda e contratação 
de fornecimento de serviços em iguais condições de qualidade e preço. 
Art. 37. As disposições Estatutárias poderão, quando necessárias, serem alteradas ou 
suprimidas, sempre que houver justificado motivo, no interesse da ADETUR Rotas do Pinhão 
ou para atendimento a normas legais, e se farão mediante convocação de seus associados, por 
meio da Assembleia Geral Extraordinária, na forma que dispõe este Estatuto. 
Art. 38. A ADETUR Rotas do Pinhão será dissolvida quando se constatar que não mais 
apresenta as condições técnicas, operacionais e ou financeiras adequadas à realização dos fins 
para os quais foi criada. 
Art. 39. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Administrativo e referendados pela 
Assembleia Geral, ficando eleito o foro da Comarca de Curitiba para sanar possíveis dúvidas. 
Art. 40. O presente Estatuto foi lido e aprovado em Assembleia da ADETUR Rotas do Pinhão e 
entrará em vigor após seu registro no Cartório competente. 
 











































































ESTATUTO SOCIAL DA “AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DA REGIÃO ROTAS DO 

PINHÃO – CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA”

Alt. Est. AG 25/06/2024

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO

Art. 1º. A Agência de Desenvolvimento Turístico da Região Rotas do Pinhão – Curitiba e Região  
Metropolitana, doravante denominada ADETUR Rotas do Pinhão, é uma associação civil, de 
natureza turística, cultural e ambiental, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos,  com  duração  indeterminada  e  com  autonomia  financeira,  administrativa  e 
patrimonial, regendo-se pelo presente Estatuto e pela legislação específica aplicável.
§ 1º. A ADETUR Rotas do Pinhão não tem caráter político-partidário, devendo ater-se às suas 
finalidades estatutárias, considerando as políticas públicas vigentes nos municípios integrantes 
de sua área de abrangência.
§  2º.  A  ADETUR  Rotas  do  Pinhão  é  isenta  de  quaisquer  preconceitos  ou  discriminações 
relativas à cor, etnia, gênero, credo, classe social, concepção política – partidária ou filosófica – 
e nacionalidade em suas atividades, dependências ou em seu quadro social.
§ 3º. A ADETUR Rotas do Pinhão executará suas finalidades com a observância dos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência.
§  4º.  A  ADETUR Rotas  do Pinhão adotará práticas  de gestão administrativa,  necessárias  e 
suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório.
§ 5º. A ADETUR Rotas do Pinhão não distribuirá entre seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e os aplicará integralmente para a consecução do seu objetivo 
social.

CAPÍTULO II
DA SEDE, DO FORO E DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Art. 2º. A ADETUR Rotas do Pinhão tem foro na Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, sede 
localizada na Rua Mal. José B.  Bormann, 1258 ap. 41, Bigorrilho, no Município de Curitiba, 
Estado  do  Paraná,  CEP  80730-350,  podendo  desenvolver  atividades  em  todo  o  território 
nacional ou fora dele, através de agências, escritórios, núcleos ou representações.
§ 1º. A ADETUR Rotas do Pinhão poderá, por proposição de sua Diretoria, com aprovação da 
Assembleia Geral, localizar-se em qualquer endereço de notória adequação ao perfil de suas 
atividades. Poderá mudar-se a qualquer tempo, observando-se os limites dos municípios que 
compõem a Região Metropolitana de Curitiba. 
Art. 3º.  A abrangência da ADETUR Rotas do Pinhão corresponde à área dos municípios da 
Região Metropolitana de Curitiba.



CAPÍTULO III
DA MISSÃO E DOS OBJETIVOS

Art. 4º. A ADETUR Rotas do Pinhão tem por missão ser o órgão gestor e de apoio às atividades,  
projetos e iniciativas do turismo na sua região de abrangência, bem como orientar e estimular 
os associados para atuarem na construção do desenvolvimento sustentável do turismo local e 
regional.
Art. 5º. A ADETUR Rotas do Pinhão tem por finalidade a promoção da atividade turística, a 
captação  e  desenvolvimento  de  novos  investimentos  e  negócios,  o  desenvolvimento  e 
aprimoramento da infraestrutura e dos serviços turísticos, da produção associada ao turismo, 
bem como a defesa dos recursos naturais e culturais da Região Metropolitana de Curitiba, 
juntamente com o setor público,  iniciativa privada e terceiro setor,  visando o aumento da 
demanda turística,  qualificação dos empreendedores e dos colaboradores,  planejamento e 
execução  de  ações  de  marketing,  captação  de  diversas  modalidades  de  recursos  e 
representação empresarial do setor do turismo.
Art. 6º. A ADETUR Rotas do Pinhão deverá agir em consonância com as Políticas Nacional e 
Estadual de Turismo, bem como com o processo de Regionalização do Turismo, cumprindo a 
função de Instância de Governança para o desenvolvimento sustentável do turismo na Região 
Metropolitana de Curitiba.
Art. 7º. Para consecução de seus objetivos, a ADETUR Rotas do Pinhão priorizará as seguintes 
ações:
I  – elaborar o Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de 
Curitiba, de forma participativa, em sintonia com o planejamento dos municípios associados;
II – estabelecer no Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de 
Curitiba  o  Programa  de  Integração  do  Turismo  Regional,  para  fortalecer  a  integração  do 
destino indutor com os demais municípios da Região Rotas do Pinhão e contemplar ações  
conjuntas de organização, desenvolvimento, capacitação e promoção;
III – estimular os associados para o cumprimento da missão da ADETUR Rotas do Pinhão e 
orientá-los para a  execução e o alcance dos objetivos e metas previstas nos programas e 
projetos  do  Plano  Estratégico  de  Desenvolvimento  Turístico  da  Região  Metropolitana  de 
Curitiba;
IV  –  participar  da  correta  execução  da  política  turística  regional  e  servir  às  autoridades 
municipais, estaduais e federais como órgão consultivo, quando assim for solicitado;
V –  estimular  o  espírito  de  cooperação e  de  ética  entre  todos  os  associados  e  parceiros,  
promovendo a utilização sustentável dos recursos turísticos existentes;
VI – obter a devida cooperação e envolvimento dos associados, necessários para contribuir, de 
forma responsável e profissional, com o desenvolvimento sustentável do turismo na Região 
Metropolitana de Curitiba;
VII – estimular a formação de redes empreendedoras para o desenvolvimento sustentável do 
turismo;
VIII  –  promover  os  setores  de  hospedagem,  alimentação,  eventos,  transporte,  receptivo, 
entretenimento  e  produção  associada  ao  turismo,  como  fatores  propulsores  da  atividade 
turística,  apresentando-os  de  forma  adequada,  perante  as  diversas  entidades  públicas  e 
privadas, com foco na capacitação de recursos humanos e qualificação dos produtos e serviços 
da  rede  produtiva  do  turismo;  na  promoção,  na  comercialização  e  no  desenvolvimento 
sustentável da atividade turística regional;
IX  –  estimular  e  orientar  as  administrações  dos  municípios  associados  a  elaborar  seu 
planejamento turístico local integrado;
X-  estimular  a  implantação,  manutenção  e  fortalecimento  de  Núcleos  de  Turismo  ou 
assemelhados, dos conselhos e fundos municipais de Turismo nos municípios associados;
XI – orientar os municípios associados a apresentarem semestralmente o seu calendário de 
eventos turísticos; 
XII – estimular ações nos Municípios associados que visem:



a) a preservação do patrimônio cultural e natural;
b) a melhoria do sistema de transporte público e transporte turístico nacional e internacional;
c) a melhoria dos acessos aos produtos turísticos e do saneamento;
d) a implantação e manutenção da sinalização turística;
e) o controle de qualidade do receptivo turístico;
f) o aperfeiçoamento dos serviços de apoio ao turismo como telecomunicações, eletrificação e 
segurança, entre outros;
g) o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos eventos turísticos;
h) a implantação do plano diretor e uso e ocupação do solo e/ou plano de mobilidade urbana;
i) a promoção e a valorização da imagem da região como destino turístico e cultural.
XIII – exercer a representação dos associados perante as organizações estaduais ou federais, 
relacionadas ou não com o setor turístico, procurando defender os interesses gerais de seus 
associados, sem servir a causas individuais ou particulares;
XIV – promover a integração entre instituições de ensino e empresas, visando o incentivo da 
pesquisa científica, da inovação tecnológica e do ensino - cursos, treinamentos e seminários -  
voltados para o desenvolvimento sustentável das empresas de turismo da região;
XV  –  estimular  a  atualização  e  análise  anual  dos  inventários  turísticos  dos  municípios 
associados;
XVI – estimular a implantação, atualização e análise das pesquisas de demanda turística nos 
municípios associados, em conjunto com os órgãos competentes;
XVII – estimular pesquisas e levantamentos estatísticos do turismo nos municípios associados, 
para  determinar  periodicamente  os  dados  socioeconômicos  e  informar  sobre  novos 
investimentos, emprego direto e indireto gerado, fluxo turístico e aportes fiscais municipais e 
estaduais;
XVIII  –  desenvolver  estudos  relacionados  com  a  compra  e  consumo  de  produtos  e 
equipamentos para os empreendedores e as empresas turísticas associadas, cumprindo sua 
função  de  distribuidor  local  e  regional,  sem  fins  lucrativos,  de  produtos  e  equipamentos 
associados ao turismo;
XIX – promover o intercâmbio do conhecimento e estruturar um banco de dados sobre o 
desenvolvimento sustentável do turismo na Região Metropolitana de Curitiba, à disposição dos 
interessados;
XX – apoiar e incentivar iniciativas, participar, organizar ou oferecer:
a) cursos destinados à habilitação profissional de nível técnico e tecnológico;
b) serviços de apoio à educação, como ensino de esportes, de artes, de idiomas, treinamento 
em informática, em desenvolvimento gerencial e profissional;
c) atividades turísticas, artísticas, criativas e esportivas, de espetáculos, recreação e lazer;
d) atividades relacionadas à promoção e valorização do patrimônio cultural e ambiental;
e) eventos diversos de promoção e comercialização dos roteiros e da produção associada ao 
turismo da região nos mercados de interesse dos empresários e empreendedores associados;
XXI – gerenciar espaços relacionados com atividades turísticas, artísticas, criativas e esportivas, 
de espetáculos, recreação e lazer na Região Metropolitana de Curitiba;
XXII  –  gerenciar  espaços  relacionados  ao  patrimônio  cultural  e  ambiental  na  Região 
Metropolitana de Curitiba;
XXIII – agenciar espaços publicitários, criar e montar estandes com conteúdo publicitário;
XXIV – criar portais eletrônicos, prover conteúdos e prestar outros serviços de informação de 
internet;
XXV  –  desenvolver  campanhas  de  comunicação  e  divulgação  institucional  própria, 
assessorando os associados na elaboração de material promocional individualizado;
XXVI  –  desenvolver  campanhas de publicidade para dar  à  atividade turística regional  uma 
imagem adequada perante o mercado local, regional, nacional e internacional;
XXVII – editar livros, jornais,  revistas, cadastro, listas e outros produtos gráficos, visando à 
divulgação e promoção dos roteiros, da produção associada e dos destinos turísticos;
XXVIII – atuar com atividades de produção, pós-produção e distribuição cinematográfica, de 
vídeos e programas de televisão, visando à divulgação e promoção dos roteiros, da produção 



associada e dos destinos turísticos;
Parágrafo único - Para execução do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região 
Metropolitana  de  Curitiba  e  das  ações  previstas  neste  artigo,  a  ADETUR Rotas  do  Pinhão 
poderá apresentar projetos e estabelecer parcerias, firmar convênios ou contratos e articular-
se  pela  forma  conveniente  com  instituições  de  ensino  e  demais  órgãos,  entidades  ou 
empresas,  públicas  ou  privadas,  nacionais  ou  internacionais,  que  fortaleçam  a  rede  de 
colaboradores para o desenvolvimento sustentável do turismo regional.

 CAPÍTULO IV
DO QUADRO SOCIAL

SEÇÃO I
DOS ASSOCIADOS

Art. 8º. O quadro social da ADETUR Rotas do Pinhão é composto por um número ilimitado de  
associados, constituídos nas seguintes categorias: Associado Contribuinte, Associado Apoiador 
de Direito Público, Associado Apoiador de Direito Privado, Associado Benemérito.
I – Associado Contribuinte é a pessoa física ou jurídica que auxilia no sustento financeiro da 
ADETUR Rotas do Pinhão patrocinando suas atividades,  de forma regular  e  é diretamente 
beneficiado por suas ações;
II  – Associado Apoiador de Direito Público é a pessoa jurídica de direito público que apoia 
financeiramente ou fisicamente as atividades da ADETUR Rotas do Pinhão, que poderá votar,  
mas  não  ser  votado  para  cargos  de  diretoria,  estando  isento  de  contribuição  associativa 
regular;
III – Associado Apoiador de Direito Privado é a pessoa física ou jurídica de direito privado que 
apoia financeiramente ou fisicamente as atividades de ADETUR Rotas do Pinhão, que poderá 
votar e ser votado para cargos de diretoria, estando isento de colaboração associativa regular,  
desde que sua contribuição seja superior às contribuições associativas regulares;
IV – Associado Benemérito é a pessoa física ou jurídica indicada pela ADETUR Rotas do Pinhão, 
que contribui de forma relevante para as finalidades da entidade, que não poderá votar, nem 
ser votado para cargos de diretoria e estará isento de contribuições associativas regulares.
§ 1º. A ADETUR Rotas do Pinhão contempla, em sua composição estatutária, a participação do 
Setor Público, do Setor Privado e da Sociedade Civil.
§ 2º. Qualquer pessoa poderá se associar desde que possua compatibilidade de ações na área 
de turismo e preencha os requisitos deste Estatuto.
§ 3º. As pessoas físicas ou jurídicas que desejarem ingressar no quadro da ADETUR Rotas do  
Pinhão deverão apresentar suas propostas para aprovação na Assembleia Geral e poderão ser 
admitidas se atenderem os seguintes requisitos:
I – Ser empreendedor atuante no setor de turismo, direta ou indiretamente;
II – Descrever seus objetivos junto a ADETUR Rotas do Pinhão;
III – Desenvolver atividades de interesse socioeconômico para a ADETUR Rotas do Pinhão;
IV – Desenvolver atividades relacionadas ao turismo;
§ 4º. Cada associado terá direito a um único voto.
§ 5º. Os associados - pessoa física ou empreendedor individual não têm suplência.
§ 6º. É vedado o voto por procuração.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS, DOS DEVERES E DO DESLIGAMENTO DOS ASSOCIADOS

Art. 9. São direitos de todos os associados quites com suas obrigações:
I  – Votar e ser votado para os cargos eletivos, observando o disposto neste estatuto e no 



regimento interno;
II – Participar da Assembleia Geral;
III – Participar das ações promovidas pela ADETUR Rotas do Pinhão;
IV – Todos os demais direitos previstos neste estatuto.
Parágrafo único – O quórum para deliberações será computado somente entre os associados 
quites com suas obrigações.
Art. 10. São deveres de todos os associados:
I – Cumprir as disposições do estatuto e do regimento interno da ADETUR Rotas do Pinhão;
II – Acatar as decisões da Assembleia Geral e da Diretoria;
III – Participar ativamente da ADETUR Rotas do Pinhão, para que a mesma possa cumprir com 
eficiência suas funções;
IV  –  Zelar  por  todos  os  bens  comuns  da  ADETUR Rotas  do  Pinhão,  como placas,  folders, 
boletins, instalações físicas e etc., de modo a proteger o patrimônio comum;
V – Contribuir com o valor estipulado pela Assembleia Geral, que poderá ser reajustado de 
acordo com as necessidades, bem como outros aportes extraordinários, desde que aprovados 
em Assembleia;
VI – Fiscalizar a Diretoria e os Conselheiros, bem como participar das deliberações sociais;
VII – Manter a assiduidade das reuniões e/ou eventos oficiais da Diretoria;
VIII – Bem receber os visitantes de acordo com as características de seu empreendimento;
IX  –  Zelar  para  que  a  publicidade  de  seus  produtos  e  serviços  estejam de  acordo  com a 
realidade de seu empreendimento e/ou que não prejudique a imagem da ADETUR Rotas do 
Pinhão;
X – Zelar pela qualidade de seus produtos e serviços, cumprindo as normas técnicas cabíveis, 
de modo a não denegrir a imagem do destino turístico e da ADETUR Rotas do Pinhão;
XI – Comunicar por escrito seu interesse de se desvincular da ADETUR Rotas do Pinhão, sem 
prejuízo  do  pagamento  das  contribuições  a  que  está  sujeito  até  este  desligamento,  que 
somente se dará em 30 (trinta) dias após o comunicado;
XII – Manter o bom relacionamento com os demais associados em prol do bom funcionamento 
da ADETUR Rotas do Pinhão;
XIII – Não denegrir a imagem da ADETUR Rotas do Pinhão.
§ 1º. São atos passíveis de desligamento do associado por justa causa, sem prejuízo do direito  
de defesa:
I  –  Deixar  de  contribuir  com 3  (três)  contribuições  associativas  regulares,  consecutivas  ou 
intercaladas, no valor estipulado pela Assembleia Geral, que poderá ser reajustado de acordo 
com as necessidades,  bem como outros aportes extraordinários,  desde que aprovados em 
assembleia;
II – Deixar de frequentar as reuniões pelo prazo de 1 (um) ano.
§  2º.  O associado a  ser  excluído poderá  justificar  a  violação dos  seus  deveres  acima,  em 
documento  por  escrito,  protocolado  em  até  15  (quinze)  dias  após  a  violação, 
independentemente de qualquer notificação adicional, podendo esta justificativa ser acatada 
ou não pela Assembleia.
§  3º.  Outras  penalidades  abaixo  poderão  ser  impostas  aos  associados  por  decisão  da 
Assembleia:
I – Carta de advertência;
II – Multa;
III – Suspensão temporária dos direitos, variável de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, de acordo com 
a infração e os antecedentes;
§ 4º. A qualidade de associado não poderá, em hipótese alguma, ser transferida.
§ 5º.  Todas as penalidades que não se enquadrem no caso de exclusão automática, serão 
aplicadas em procedimento prescrito a ser disciplinado em Regimento Interno da ADETUR 
Rotas do Pinhão, assegurado o direito de defesa, cabendo a Assembleia Geral a decisão final.



CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 11. Para realizar suas finalidades e atingir seus objetivos a ADETUR Rotas do Pinhão terá 
os seguintes órgãos de administração:
I – Assembleia Geral
II – Conselho Administrativo
III – Conselho Fiscal
IV – Diretoria
§ 1º. O organograma da ADETUR Rotas do Pinhão será definido no seu Regimento Interno.
§  2º.  É  permitida  a  participação  de  servidores  públicos  na  composição  dos  conselhos  da 
ADETUR Rotas do Pinhão, sendo vedada a percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer  
título, conforme legislação vigente.
§ 3º. A ADETUR Rotas do Pinhão não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria 
e dos Conselhos, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente 
voluntárias e gratuitas.

SEÇÃO I
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 12. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo e soberano da ADETUR Rotas do Pinhão, 
constituída pelos seus associados, em dia com seus deveres e em pleno gozo de seus direitos  
estatutários.
Art. 13. Compete à Assembleia Geral:
I  –  Eleger  e  destituir  representantes,  entre  os  associados,  para  integrar  o  Conselho 
Administrativo, o Conselho Fiscal e a Diretoria;
II - Homologar o Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de 
Curitiba;
III – Decidir sobre reformas do Estatuto;
IV – Aprovar ou rejeitar as contas, após o parecer do Conselho Fiscal;
V  –  Decidir  sobre  a  conveniência  de  alienar,  transigir,  hipotecar  ou  permutar  bens 
patrimoniais;
VI – Aprovar o Regimento Interno;
VII – Autorizar a prática dos atos que o Conselho não estiver autorizado;
VIII – Excluir os associados, cujos atos não sejam passíveis de exclusão automática;
IX  –  Decidir  sobre  a  extinção  da  ADETUR  Rotas  do  Pinhão  e  o  destino  do  patrimônio 
remanescente.
Art. 14. A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, até o início do primeiro semestre de  
cada ano, para:
I – Apreciar o relatório anual;
II – Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;
III – Aprovar a proposta de programação anual da ADETUR Rotas do Pinhão, submetida pela 
Diretoria.
Art. 15. A Assembleia Geral e as reuniões do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal se 
realizarão extraordinariamente, quando convocadas:
I – Pelo Conselho Administrativo;
II – Pelo Conselho Fiscal;
III – Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios quites com suas obrigações sociais;
IV – Pela Diretoria.
Art.  16.  A convocação da Assembleia Geral  terá antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
quando não houver eleição e de 30 (trinta) dias, para eleições; e será realizada mediante edital 
de  convocação  público,  divulgado  através  do  site  oficial  da  ADETUR  Rotas  do  Pinhão  e 
encaminhamento  por  correio  eletrônico,  ou  sob  registro  pelo  Correio,  ou  entregue  sob 
protocolo, ou com cópias afixadas em lugares visíveis, ou publicada em órgão de imprensa 



regional.
§ 1º. O associado assume o dever de manter seu endereço atualizado, sob pena de renúncia 
do direito de ser comunicado, sendo válida a comunicação no endereço fornecido, mesmo sem 
o “recebimento” do associado.
§ 2º.  A Assembleia Geral  somente será instalada com a presença da maioria absoluta dos 
associados em dia com suas obrigações, em primeira convocação; e com qualquer número de 
associados, nas convocações seguintes, que poderão ser instaladas 30 (trinta) minutos após o 
horário previsto para a primeira convocação.
§ 3º. As deliberações da Assembleia Geral,  ressalvadas as exceções previstas em lei,  serão 
tomadas por:
I – No mínimo ¾ (três quartos) dos associados presentes, em dia com suas obrigações, para  
destituição de Conselheiros, modificação do Estatuto Social ou dissolução da ADETUR Rotas do 
Pinhão.
II – Maioria simples dos votos dos presentes, em dia com suas obrigações, para eleição dos 
Conselheiros, para aprovação do orçamento anual e para as demais deliberações.
§ 4º. Todas as deliberações serão tomadas em assembleia especialmente convocada para este 
fim, VEDADA a votação de matérias quando na convocação constar “assuntos gerais” ou algo 
semelhante.
§ 5º. Os votos serão sempre abertos, sendo vedada a votação secreta.

SEÇÃO II
SEÇÃO II – DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art. 17. O Conselho Administrativo é o núcleo decisório da ADETUR Rotas do Pinhão e será 
composto por 9 (nove) conselheiros,  sendo 5 (cinco) titulares e 4 (quatro) suplentes,  com 
mandatos de 2 (dois)  anos,  com direito a reeleição consecutiva e única,  eleitos dentre os  
associados que estejam em dia com suas obrigações Estatutárias e Regimentais e em pleno 
gozo de seus direitos, escolhidos pela Assembleia Geral, a seguir especificado:
I – 3 (três) representantes titulares dos Associados Contribuintes e 2 (dois) suplentes;
II  –  1  (um)  representante  titular  dos  Associados  Apoiadores  de  Direito  Público  e  1  (um) 
suplente;
III  -  1  (um)  representante  titular  dos  Associados  Apoiadores  de  Direito  Privado  e  1  (um) 
suplente; 
§ 1°. Os membros do Conselho Administrativo não poderão ter grau de parentesco entre si,  
nem entre os membros do Conselho Fiscal ou da Diretoria.
§ 2°. Perdem o mandato e a participação no Conselho Administrativo:
I – O representante que deixar de pertencer à entidade que o indicou;
II – O representante que tiver o seu mandato interrompido;
III  –  O  representante  que  faltar,  sem  justificativa  prévia  e  escrita,  a  3  (três)  reuniões 
consecutivas, ou a 5 (cinco) alternadas durante 1 (um) ano;
IV – Em decorrência da aplicação de sanções previstas no presente Estatuto;
V – For desligado da ADETUR Rotas do Pinhão.
Art. 18.  Ao Conselho Administrativo compete:
I - oferecer apoio e avaliação em atividades gerais, estratégicas, operacionais da IGR;
II  -  acompanhar  a  execução  orçamentária  e  financeira  dos  programas  que  compõem  as 
operações da ADETUR;
III - aprovar ou não a aquisição com ônus ou encargos de bens móveis ou imóveis, bem como 
contratação de empréstimos financeiros, conforme o disposto no artigo 31 do estatuto social 
da ADETUR.
IV - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas.



SEÇÃO III
DO CONSELHO FISCAL

Art.  19. O  Conselho  Fiscal  será  formado  por  3  (três)  membros  fiscais,  escolhidos  pela 
Assembleia Geral,  eleitos dentre os associados em dia com suas obrigações Estatutárias  e 
Regimentais  e  em  pleno  gozo  de  seus  direitos,  desde  que  não  integrem  o  Conselho 
Administrativo ou a Diretoria da ADETUR Rotas do Pinhão, e terá mandato com duração de 2 
(dois) anos com direito a uma reeleição consecutiva e única.
Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal não poderão ter grau de parentesco entre si,  
nem entre os membros do Conselho Administrativo e ou da Diretoria.
Art. 20. O Conselho Fiscal tem por objetivo:
I – fiscalizar as operações, atividades e serviços da ADETUR Rotas do Pinhão, no que se refere à  
adoção  de  práticas  da  gestão  administrativa  e  financeira,  necessárias  e  suficientes  para 
preservar a sanidade econômico-financeira da instituição no exercício de suas atribuições e 
para o cumprimento da missão e a consecução dos objetivos e metas dos planos, programas e 
projetos  do  Plano  Estratégico  de  Desenvolvimento  Turístico  da  Região  Metropolitana  de 
Curitiba;
II  – assegurar a prática de processos éticos que previnam e coíbam a obtenção, de forma 
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência do seu processo 
decisório;
Art. 21. São competências do Conselho Fiscal:
I – Analisar e emitir parecer sobre as contas da ADETUR Rotas do Pinhão, com a documentação 
contábil de cada período fiscal, em consonância com o orçamento aprovado e conformidade 
com o disposto na legislação em vigor;
II – Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 
operações  patrimoniais  realizadas,  emitindo  pareceres  para  os  organismos  superiores  da 
ADETUR Rotas do Pinhão;
III – Requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações 
econômico-financeiras realizadas pela instituição;
IV - Examinar se a Diretoria e o Conselho Administrativo reuniram-se regularmente e atuaram 
na  gestão  econômico-financeira  de  acordo com o  determinado no  Estatuto,  e  se  existem 
cargos vagos;
V – Apurar se existem exigências ou deveres a cumprir junto às autoridades fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias;
VI – Analisar os relatórios da Diretoria, emitindo parecer sobre estes, e apresentar o referido 
parecer em reunião do Conselho Administrativo;
VII – Informar o Conselho Administrativo sobre as conclusões dos seus trabalhos, denunciando 
as irregularidades constatadas;
VIII - Convocar reuniões extraordinárias deste Conselho Fiscal, se ocorrer motivos graves ou 
urgentes;
Parágrafo único. A competência do Conselho Fiscal é meramente consultiva e indicativa, não 
sendo determinante para as decisões da ADETUR Rotas do Pinhão.
Art. 22. Perdem o mandato e a participação no Conselho Fiscal o representante que:
I – Deixar de pertencer à entidade que o indicou;
II – Tiver seu mandato interrompido;
III – For desligado da ADETUR Rotas do Pinhão;
IV  –  Sem  justificativa  prévia  e  escrita,  faltar  a  2  (duas)  reuniões  consecutivas  ou  3  (três) 
reuniões alternadas no período de 1 (um) ano.
Parágrafo  único.  O  Conselho  Fiscal,  num prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias,  convocará 
Assembleia Geral para a substituição do cargo vago no Conselho Fiscal, sendo o tempo de 
mandato  do  conselheiro  substituto  equivalente  à  complementação  do  mandato  do 
Conselheiro substituído.



SEÇÃO IV
DA DIRETORIA

Art.  23. A  Diretoria  será  constituída  por  um  Diretor  Presidente,  por  um  Diretor  Vice-
Presidente,  por  um  Diretor  Técnico  e  por  um  Diretor  Administrativo,  todos  eleitos  pela 
Assembleia  Geral  dentre  profissionais  de  comprovada  experiência,  qualificação  técnica  e 
especialização  em assuntos  pertinentes  as  respectivas  áreas  de  atuação.   A  diretoria  terá 
mandato com duração de 2 (dois) anos com direito a uma reeleição consecutiva e única.
Art. 24. Compete à Diretoria:
I  –  Elaborar  e  submeter,  ao  Conselho  de  Administração,  a  proposta  de  programação  de 
trabalho da ADETUR Rotas do Pinhão;
II – Executar a programação de atividades da ADETUR Rotas do Pinhão; 
III – Elaborar e apresentar ao Conselho de Administração, o relatório e as contas anuais da 
ADETUR Rotas do Pinhão devidamente auditados, se couber, por empresa de auditoria externa 
independente, para posterior deliberação em Assembleia Geral;
IV – reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de  
interesse comum;
V – Contratar e demitir funcionários;
VI  –  Regulamentar  as  Resoluções  Deliberativas  do  Conselho  de  Administração  e  emitir 
Resoluções Executivas para disciplinar o funcionamento interno da ADETUR Rotas do Pinhão;
VII – Arrecadar e contabilizar as contribuições, subvenções, rendas, auxílios, doações, e outras 
receitas, mantendo em dia a escrituração da ADETUR Rotas do Pinhão;
VIII – Pagar as contas autorizadas da ADETUR Rotas do Pinhão;
IX - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
X – Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ADETUR Rotas do Pinhão, incluindo os  
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;
XI – Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;
XII  –  Manter  todo  o  numerário  em  instituição  financeira  e  ou  cooperativa  de  crédito  
devidamente registrada no BACEN;
XIII – Estabelecer Comitês ou Comissões para desempenharem tarefas específicas, delegadas 
pela Diretoria.
Art. 25.  A Diretoria se reunirá periodicamente, de acordo com as necessidades de gestão da 
ADETUR Rotas do Pinhão;
Art. 26. Compete ao Diretor Presidente:
I – Representar a ADETUR Rotas do Pinhão ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente;
II – Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;
III – Participar das reuniões do Conselho de Administração, com direito a voto somente no caso 
de empate nas deliberações; 
IV – Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
V – Administrar a ADETUR Rotas do Pinhão.
§ 1º.  Todos os documentos que obriguem a ADETUR Rotas do Pinhão, inclusive contratos, 
convênios,  documentos  bancários  e  outros  instrumentos,  serão  assinados  sempre 
conjuntamente por dois Diretores.
§ 2º. Para os atos definidos no § 1º. deste Artigo, os Diretores poderão ser representados por 
procuradores constituídos por instrumento público.
Art. 27. Ao Vice-Presidente compete: 
I - substituir o Presidente nos seus impedimentos e na vacância do cargo; e 
II - auxiliar o Presidente e demais Diretores no desempenho de suas funções.

Art. 28. Ao Diretor Administrativo compete:
I - supervisionar e remunerar os serviços de profissional autônomo ou empresa prestadora de 
serviços, com os fins exclusivos de realização dos relatórios contábeis e entrega de quaisquer  
relatórios fiscais ou outras prestações de contas junto aos poderes públicos que se fizerem 
necessários, sendo o prestador e a remuneração por tais serviços aprovados em Assembleia 



Geral Ordinária ou Extraordinária;
II  -  realizar  todas  as  atividades  relativas  ao  serviço  de  tesouraria  da  ADETUR,  incluindo a 
cobrança e o recebimento das contribuições / contrapartidas pagas pelos associados e fixadas 
em Assembleia Ordinária;
III  -  a  movimentação da  conta  bancária  da  ADETUR,  através  da  realização de depósitos  e 
saques,  transferências,  pagamento de contas e tributos,  controle de extratos,  renovação e 
atualização de dados  cadastrais,  etc.,  podendo para  tanto  cadastrar  as  senhas  eletrônicas 
necessárias para a realização de tais movimentações, seja em atendimento direto na agência 
bancária, em caixa eletrônico ou por internet, senha esta a ser recadastrada pelo seu sucessor  
eleito a cada vez que houver posse de nova Diretoria; observando-se o disposto no artigo 25º  
do estatuto social da ADETUR especialmente nos parágrafos 1º e 2º os quais determinam que 
os documentos que obriguem a ADETUR sejam assinados sempre conjuntamente por dois 
diretores.
IV - respeitar e fazer cumprir o disposto no artigo 31 do estatuto social da ADETUR em especial  
no que tange a aquisições de bens móveis e imóveis com ônus ou encargos, contratação de 
empréstimos financeiros ou alienação de bens móveis.
V - manter o Presidente informado da movimentação financeira, ao menos no fim de cada mês 
ou sempre quando por este solicitado;
VI - realizar todo o processo de associação de novos membros.
Art. 29. Ao Diretor Técnico compete:
I - classificar e priorizar as demandas apresentadas à ADETUR Rotas do Pinhão;
II -  organizar os despachos da Diretoria em agenda com pauta definida;
III  -  garantir de forma proativa agendas estratégicas com autoridades Federais, Estaduais e 
Municipais para a Diretoria;
IV - manter mailings de autoridades e parceiros atualizados;
V - acompanhar diariamente os e-mails oficiais da ADETUR Rotas do Pinhão e controlar seus 
encaminhamentos em conjunto com o Presidente;
VI - elaborar ofícios ou ações de relacionamento com órgãos, setores, parceiros e quaisquer 
outros necessários;
VII  -  solicitar  informações  e  esclarecimentos  a  todos  os  setores  envolvidos,  para  atender 
questões de interesse da ADETUR;
VIII - preparar material técnico e de embasamento, de acordo com a pauta apresentada para 
reuniões estratégicas e com autoridades;
XIX - apoiar técnica e administrativamente a ADETUR;
X  -  supervisão  de  PF  ou  PJ  contratada  para  apoio  na  gestão  da  IGR,  como por  exemplo:  
estagiário(s), secretário(s), consultor(es), técnico(s), etc.;
XI - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

CAPÍTULO VI
DO REGIME FINANCEIRO

Art. 30. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.
Art. 31. O orçamento da ADETUR Rotas do Pinhão compreenderá:
I – Balanço Patrimonial, evidenciando analiticamente a composição do ativo e do passivo;
II – Demonstração dos resultados do exercício;
III – Demonstração de mudanças do patrimônio líquido;
IV – Relatório de atividades do exercício.
Art.  32. No  caso  de  projetos  ou  programas  cuja  execução  exceder  a  um exercício,  serão 
consignadas  verbas  necessárias  para  o  suprimento  com  a  sua  continuidade  no  exercício 
seguinte, de acordo com o cronograma de desembolso financeiro.



CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔNIO E RENDAS

Art. 33. Constitui patrimônio da ADETUR Rotas do Pinhão, todos os bens que ela, a qualquer  
título, adquirir em propriedade ou receber em doação.
Art. 34. Constituem rendas da ADETUR Rotas do Pinhão:
I – contribuições associativas regulares ou contribuições dos associados, com valor e forma de 
pagamento a serem aprovados pela Assembleia Geral e estabelecidos no Regimento Interno;
II  – legados e doações, subvenções, verbas, auxílios que lhe forem destinados por pessoas 
físicas ou pessoas jurídicas de direito privado;
III  –  dotações  ou  subvenções  anuais  diretamente  da  União,  dos  Estados  e  Municípios  ou 
através de órgãos públicos da administração direta e indireta;
IV  –  produtos  de operações de crédito,  internas  ou externas,  para financiamento de suas 
atividades;
V – rendas em seu favor, constituída por terceiros;
VI – rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros que lhe forem conferidos, 
bem como provenientes da administração financeira de seus recursos;
VII – juros bancários e outras receitas de capital;
VIII – valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos;
IX – demais espécies.
§1º. Todos os associados se empenharão no sentido de conquistar novos associados, captar 
recursos,  atrair  capitais  e  investimentos  para  a  formação  de  ativos  e  capital  de  giro, 
indispensáveis ao cumprimento da missão e ao alcance dos objetivos e metas previstas nos 
projetos e ações do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana 
de Curitiba.
§2º. Para sustentar suas atividades permanentes, a ADETUR Rotas do Pinhão poderá constituir 
Fundos, cada um com regulamentação própria, servindo os Programas do Plano Estratégico de 
Desenvolvimento Turístico da Região Metropolitana de Curitiba, preparados pela Diretoria e 
aprovados pelo Conselho Administrativo. 
§  3º.  Caberá  a  Diretoria,  preparar  e  encaminhar  os  relatórios  e  as  prestações  de  contas  
relativas a cada convênio, contrato ou equivalente para cada uma das instituições de origem 
ou fonte, que contribuíram com recursos.
Art. 35. O patrimônio e as rendas da ADETUR Rotas do Pinhão somente poderão ser utilizados 
na realização de suas finalidades, permitida, contudo, sua vinculação, arrendamento, aluguel e 
ou alienação, observadas as exigências legais deste Estatuto e Regimento Interno.
§ 1º. Quaisquer aquisições com ônus ou encargos somente serão efetuadas após aprovação do 
Conselho Administrativo.
§ 2º. A contratação de empréstimos financeiros através de instituições financeiras, bem como 
a gravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação da Diretoria e do Conselho 
Administrativo.
§ 3º. A alienação de bens móveis para aquisição de outros mais rentáveis ou mais adequados  
dependerá de prévia  aprovação dos  Conselhos Administrativos e  Fiscal  e  homologação da 
Assembleia Geral. 
Art. 36. Não é permitida a distribuição de rendas à ADETUR Rotas do Pinhão, bonificação ou 
vantagens para seus associados, sendo sua renda aplicada integralmente na manutenção e na  
continuidade  do  desenvolvimento  de  suas  finalidades,  bem  como  na  remuneração  de 
profissionais  e  especialistas  necessários  ao seu funcionamento e  desenvolvimento de seus 
trabalhos.
Art. 37. No caso da extinção da ADETUR Rotas do Pinhão, seu patrimônio será transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei Federal nº. 9.790/99, que tenha o mesmo 
objeto social. Na ausência de tal instituição, será incorporado a uma instituição congênere da 
região mais próxima, que estiver em efetivo funcionamento, escolhida pelo voto da maioria 
simples da Assembleia Geral, e, na ausência de tal instituição, pelo Poder Público que efetuou 
a respectiva doação.



CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  38. Os associados e os órgãos de gestão da ADETUR Rotas do Pinhão não respondem 
solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela entidade por meio de ato 
regular de gestão.
Art. 39. Os membros da Assembleia Geral, do Conselho Administrativo, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria não serão remunerados pelo exercício de seus cargos, nem perceberão da ADETUR 
Rotas do Pinhão,  benefícios ou vantagens de qualquer espécie,  sendo o exercício de suas 
funções considerado como relevantes serviços prestados à comunidade.
Art. 40. Os associados da ADETUR Rotas do Pinhão terão preferência na venda e contratação 
de fornecimento de serviços em iguais condições de qualidade e preço.
Art.  41.  As  disposições  Estatutárias  poderão,  quando  necessárias,  serem  alteradas  ou 
suprimidas, sempre que houver justificado motivo, no interesse da ADETUR Rotas do Pinhão 
ou para atendimento a normas legais, e se farão mediante convocação de seus associados, por 
meio da Assembleia Geral Extraordinária, na forma que dispõe este Estatuto.
Art.  42. A  ADETUR  Rotas  do  Pinhão  será  dissolvida  quando  se  constatar  que  não  mais 
apresenta as condições técnicas, operacionais e ou financeiras adequadas à realização dos fins 
para os quais foi criada.
Art. 43. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Administrativo e referendados pela 
Assembleia Geral, ficando eleito o foro da Comarca de Curitiba para sanar possíveis dúvidas.
Art. 44. O presente Estatuto foi lido e aprovado em Assembleia da ADETUR Rotas do Pinhão e 
entrará em vigor após seu registro no Cartório competente.

Curitiba 25 de Junho de 2024

Amanda Bosa
OAB/Pr. 54.976



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 110/2025

DECLARAÇÃO

 

Para atendimento ao requisito contido no art. 2º da Lei Estadual sob o nº 17.826/2023, que regulamenta a concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, Declaro para que surta os jurídicos e legais efeitos, que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela Agência de Desenvolvimento Turístico da 
Região Rotas do Pinhão – ADETUR ROTAS DO PINHÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 24.305.904/0001-93, com sede e 
foro na Comarca de Curitiba e área de abrangência junto aos Municípios Integrantes da Região Metropolitana de 
Curitiba – RMC, instituição sem fins lucrativos, Instância de Governança Regional – IGR do Turismo do Estado do 
Paraná, reconhecida e institucionalizada nos termos legais;  que solicita-nos a concessão do Título de Utilidade 
Pública.

 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º, parágrafo único da Lei 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013.

 

Curitiba, 09 de maio de 2025

 

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 09/05/2025, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 110 e o 

código CRC 1D7B4B6A8E0F0DD
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INFORMAÇÃO Nº 4032/2025

Autor: DEPUTADO ANIBELLI NETO

Interessado: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DA REGIÃO ROTAS DO PINHÃO – CURITIBA E 
REGIÃO METROPOLITANA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CURITIBA.

Projeto de Lei n°:       544/2023

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com a documentação necessária para ser encaminhada à 
Comissão de Constituição e Justiça, a fim de subsidiar a análise de admissibilidade quanto ao cumprimento dos 
requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 2 de julho de 2025.

 

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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DESPACHO - DL Nº 1755/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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